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    APRESENTAÇÃO




    É com entusiasmo que apresentamos o segundo volume da coletânea Estado, direitos e transformação social: reflexões interdisciplinares, uma obra que reúne contribuições fundamentais para o debate contemporâneo sobre os rumos da administração pública, dos direitos humanos, da justiça social e dos impactos das transformações tecnológicas e ambientais. Esta edição oferece ao leitor uma variedade de perspectivas interdisciplinares que convergem para pensar os desafios e possibilidades de um Estado mais democrático, eficiente e comprometido com o bem comum.




    O volume se inicia com o artigo “Flexibilidade dos estudantes em relação a mudanças do mundo profissional”, que analisa, a partir de dados coletados com discentes de uma instituição pública, como competências socioemocionais — como abertura ao novo — são cruciais para a empregabilidade e adaptação dos futuros profissionais frente às transformações do mercado de trabalho.




    Em seguida, “Distorções e disfunções do Consenso de Washington na administração pública brasileira” realiza uma crítica contundente aos efeitos do modelo neoliberal importado dos anos 1990, analisando seu impacto em instituições como o TJ/RJ, a CGU e o SUS, e propondo a Nova Governança Pública como alternativa.




    “Governança e combate à corrupção”, de Suzana Fernandes, investiga a percepção de magistrados e servidores sobre a implantação do Programa de Integridade em um TRT, evidenciando como a governança pode ser um caminho para reduzir práticas corruptas, mas também apresenta desafios na sua aplicação concreta.




    O artigo “O Emirado Islâmico do Afeganistão” oferece uma análise densa do regime talibã sob a perspectiva do direito internacional e das relações de poder global, contribuindo com um olhar geopolítico e crítico sobre a estabilidade regional e os direitos humanos.




    “Quando a especialização encontra a complexidade: inovação legislativa para um mundo em transformação” apresenta uma provocação sobre os limites do hiper-especialismo jurídico e a necessidade de abordagens mais holísticas e integradas para lidar com a complexidade social.




    “Direito à liberdade de expressão e direito da privacidade na sociedade da informação” problematiza os conflitos entre esses dois direitos fundamentais em tempos de hiperconectividade, apontando os limites éticos e jurídicos das novas formas de comunicação.




    “A proteção laboral decorrente da automação via e-commerce no Brasil recente” examina o impacto das tecnologias sobre o emprego, destacando o surgimento de novas formas de precarização e a necessidade de regulamentações mais protetivas.




    “REDD+ e a grilagem de terras no Brasil” analisa criticamente como mecanismos de compensação ambiental podem ser cooptados por práticas ilegais como a grilagem, comprometendo a justiça ambiental e os direitos territoriais.




    “Crescimento econômico sustentável: garantia dos direitos sociais dos canavieiros como paradigma da sustentabilidade” propõe uma releitura da sustentabilidade à luz da justiça social, tendo como foco os trabalhadores da cadeia da cana-de-açúcar.




    No artigo “Crimes contra a honra na rede social Facebook”, os autores investigam os limites da liberdade de expressão nas redes sociais, com base na legislação penal brasileira, trazendo casos e jurisprudência atual.




    “Tecnologias digitais e o recrutamento de crianças por grupos extremistas” denuncia a utilização da internet como meio de radicalização, chamando a atenção para os desafios da segurança cibernética e da proteção infantil.




    “Transformações do século XXI sob a ótica de Shoshana Zuboff” apresenta os riscos do capitalismo de vigilância e a captura de dados como nova forma de dominação, propondo uma reflexão crítica sobre o poder das big techs.




    “Inteligência artificial e justiça climática” discute como tecnologias emergentes podem ser aliadas na promoção de direitos socioambientais, defendendo sua aplicação sob parâmetros éticos e inclusivos.




    “A necessidade de um screening estratégico de investimentos no Brasil” propõe uma nova abordagem para avaliar e filtrar investimentos estrangeiros, com base em experiências internacionais e na defesa da soberania nacional.




    “A modulação temporal dos efeitos das decisões do STJ” aborda questões jurídicas complexas como segurança jurídica e isonomia, discutindo os critérios e impactos da modulação dos efeitos de decisões judiciais.




    “Precarização do trabalho em plataformas digitais” faz uma análise empírica, com base nos dados do IBGE, sobre a informalidade e exploração de trabalhadores em apps, evidenciando a fragilidade de direitos nesse novo modelo laboral.




    “A atenção domiciliar como dispositivo biopolítico” retoma as contribuições de Michel Foucault para problematizar as práticas de saúde em domicílio, desvelando mecanismos de controle social disfarçados de cuidado.




    Em “Design sensorial no metaverso”, os autores exploram a intersecção entre realidade física e virtual na arquitetura contemporânea, propondo experiências sensoriais imersivas como novo campo de pesquisa e intervenção.




    “Habitação em áreas de riscos” examina a ocupação precária no entorno da lixeira de Hulene, em Maputo, Moçambique, revelando os impactos sociais e ambientais da desigualdade urbana.




    “Justiça de transição ou neopunitivismo?” propõe uma análise da jurisprudência da Corte Interamericana e dos processos de justiça pós-ditadura, colocando em debate os limites entre memória, justiça e punição.




    “Entre o formalismo e o idealismo: o jus cogens na jurisprudência internacional” trata dos princípios inderrogáveis do direito internacional e sua aplicação (ou não) em julgados recentes, destacando as tensões entre realismo político e normatividade.




    “A influência do conceito de vulnerabilidade na justiciabilidade dos direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais” ressalta o papel do conceito de vulnerabilidade como chave hermenêutica para decisões progressistas em tribunais internacionais.




    Encerrando a coletânea, “Financiamento de campanhas eleitorais” investiga os impactos da proibição de doações empresariais no processo democrático brasileiro, questionando se a medida aumentou ou reduziu a equidade nas eleições.




    Esta coletânea é um convite ao leitor para repensar as estruturas que sustentam o Estado, os direitos e a transformação social. Com olhares múltiplos e análises rigorosas, cada artigo contribui para ampliar horizontes, tensionar certezas e, sobretudo, inspirar a construção de caminhos mais justos e sustentáveis. Boa leitura!
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    RESUMO: Este artigo tem por finalidade apresentar dados sobre a abertura ao novo em relação ao pensamento dos estudantes da Fatec – Assis. As softs skills têm se tornado um tema cada vez mais relevante na atualidade, caracterizando-se como um aspecto necessário para a contratação de novos profissionais. Tal atributo relaciona-se diretamente com as competências socioemocionais dos indivíduos – características psicológicas que determinam ações e pensamento do humano. Ademais, o presente tem também como abjetivo explicitar uma possível persona referente aos resultados obtidos.




    Palavras-chave: Competência socioemocional; Abertura ao novo; Soft skills.




    1 INTRODUÇÃO




    Na contemporaneidade os assuntos relacionados às habilidades mentais estão cada vez mais presentes, seja no âmbito profissional, educacional e até pessoal. A mente do ser humano apresenta uma extrema grandeza e complexidade inexplicável, capaz de criar pensamentos e emoções que oscilam conforme a situação na qual o indivíduo se encontra, assim moldando sua realidade. Desse modo, torna-se palpável a grande importância que a psique tem.




    Um assunto que vem se popularizando, ainda mais nesse século são as competências socioemocionais; de forma sucinta, um aglomerado de sentimentos e emoções que esculpem as atitudes do homem na sociedade, assim como explica Gondim, Morais e Brantes (2014):




    [...] as competências socioemocionais constituem uma integração de saberes e fazeres sobre si mesmo e sobre os demais, apoiando-se na consciência, na expressão, na regulação e na utilização (manejo) das emoções, cujo objetivo é aumentar o bem-estar pessoal (subjetivo e psicológico) e a qualidade das relações sociais. Em resumo, a inteligência emocional, a regulação emocional, a criatividade emocional e as habilidades sociais integram um conjunto mais amplo denominado de competências socioemocionais (GONDIM, MORAIS e BRANTES, 2014, p. 400).




    As competências socioemocionais são um conjunto de teses, críticas e olhares que influenciam nas atividades da pessoa; compreende-se que essas competências são formadas por outros subtipos, cada um ligado a uma determinada ação ou natureza, como autogestão, resiliência, amabilidade, iniciativa social, imaginação, e etc.




    Administrar o lado social com o lado emocional, frente à inúmeras circunstâncias é desafiador, entretanto faz-se necessário, ainda mais quando no âmbito trabalhista, já que o profissional necessita, quase que obrigatoriamente, ter os aspectos descritos, para que assim consiga trabalhar em conjunto com outras pessoas e alavancar sua produtividade.




    Todavia, ter essas habilidades não é algo muito fácil de se adquirir e pode levar muito tempo até que ser humano consiga de fato contemplar toda, ou grande maioria, dessas competências. Outrossim, as pessoas não estão habituadas com mudanças e inovações, tendem a se acostumarem com o usual e muitas vezes ultrapassado e essa inflexibilidade psicológica dificulta ainda mais a boa gestão de seus princípios emocionais e sociais. “[...] a pessoa tende a ser inflexível em suas opiniões e dificulta o diálogo e a negociação. No ambiente de trabalho, a inflexibilidade cognitiva pode prejudicar a criatividade, a inovação e a capacidade de trabalhar em equipe” (MOSKO, s.d).




    Dessa maneira, o presente artigo tem como principal finalidade discorrer sobre a abertura ao novo, uma das cinco competências socioemocionais menos explorada no cenário, juntamente com aspectos socioemocionais, no ambiente profissional, bem como pesquisar o perfil e comportamento de pessoas a fim de reunir dados que caracterizem esse tipo de persona.




    2 COMPETÊNCIAS SOCIOEMOCIONAIS




    As competências socioemocionais, são características pessoais que cada indivíduo adquire conforme seu contato com os agentes externos, sejam eles família, religião, escola e etc. Dessa forma, pode-se dizer que este aspecto nada mais é do que fruto de uma série de outros fatores que moldam essa perspectiva. “[...] a competência socioemocional pode ser entendida como resultado da soma entre desempenho socioemocional e todas as habilidades intrínsecas a ele para agir de forma funcional e adaptada a determinada cultura e contexto” (Marin et al. 2017, p.99).




    Dessa maneira, compreende-se a constante presença das competências socioemocionais em nosso viver contínuo. Ademais, desenvolver essas habilidades está para além da compreensão cognitiva; essas competências são características e habilidades intrínsecas de cada indivíduo, na qual determinam suas ações e emoções frente a diversas situações, assim como explica Bolaños (2020):




    A aprendizagem social e emocional tem um enfoque preventivo e inclui um conjunto de habilidades diferentes das cognitivas; é um processo mediante ao qual as crianças e adultos adquirem habilidades necessárias para reconhecer e regular suas emoções, demonstrar interesse e preocupação pelos demais, desenvolver relacionamentos saudáveis, tomar decisões de modo responsável e lidar com desafios de forma construtiva (BOLAÑOS, 2020, p. 392, tradução própria).




    Reiterando, as competências socioemocionais originam-se a partir do próprio ser humano em conexão com o ambiente externo na qual o caracteriza. Além do mais, um outro fator diretamente relacionado com o desenvolvimento das competências socioemocionais é o autoconhecimento. O homem que consegue analisar seu próprio eu e identificar seus traços e personalidades consegue com maior facilidade desenvolver essas habilidades tão necessárias para a sobrevivência no atual globo do séc. XXI, na qual, como citado na introdução deste artigo, preza pela saúde mental e questões psicológicas. “Uma das ferramentas mais essenciais para o desenvolvimento da inteligência socioemocional é se autoconhecer, aprender a se mapear. O autoconhecimento básico é fundamental para expandir o prazer de viver” (Cury, 2019, p.28).




    Em suma, as competências socioemocionais estão para além de questões pessoais, mas também se correlacionam com o ambiente profissional, tendo em vista que o comportamento e a maturidade mental do colaborador também são características prezadas pelas organizações, assim como cita Talavera e González (2007):




    Hoje em dia, na maioria das organizações é inevitável a necessidade do trabalho em grupo, da cooperação e a coordenação com os outros e, definitivamente colocar em prática as competências socioemocionais que facilitem e otimizem tanto o trabalho em conjunto como a qualidade das relações (TALAVERA e GONZÁLEZ, 2007, p. 101, tradução própria).




    Assim, entende-se que as competências socioemocionais permeiam todas as entrelinhas da vida do homem e, de forma direta, interferindo em sua vida, seja em relações profissionais, interpessoais e individuais.




    2.1 Soft e hard skills




    Ainda nesse contexto, é inevitável falar de competências socioemocionais sem citar as soft e hard skills, expressões utilizadas para definir um grupo de capacidades analíticas e humanas do homem. Assim, pode-se dizer que as soft e hard skills são um conjunto de habilidades distintas atreladas às respectivas áreas de diferentes saberes; o lado emocional e o lado racional, tal como expressa Daneluci:




    [...] as hard skills, que são habilidades adquiridas por meio de capacitação técnica, como falar outros idiomas, domínio de sistemas, análise de números em cenários complexos, entre outras. Por outro lado, estão as soft skills, que são atributos sociais e emocionais como comunicação, liderança, flexibilidade, entre outras, que estão ligadas ao comportamento humano (DANELUCI, 2021, p. 33).




    Dessa forma, compreende-se que as hard skills são as habilidades técnicas que um indivíduo tem em relação à determinado serviço. Por exemplo, imagine um programador de sites; para realizar sua atividade ele precisa deter conhecimento sobre as ferramentas e métodos que irá utilizar no momento da construção do site, como Javascript, PHP, HTML entre outras linguagens de programação. Esse conhecimento específico relacionado ao trabalho são as hard skills. “[...] conjunto de competências técnicas, ou seja, adquiridas no ensino superior, pós-graduação, cursos técnicos, cursos livres, leituras e de outras maneiras. São as habilidades ligadas aos conhecimentos adquiridos e utilizados para realizar a atividade profissional” (COSTA et al., 2022, p. 13).




    Em contrapartida, as soft skills atrelam-se às questões socioemocionais do indivíduo. Dessa maneira entende-se que as soft skills são o conjunto de competências pessoais que o ser humano tem em relação ao lado emocional do cérebro. Sendo assim, o modo como o homem se comporta frente a certas situações, sua capacidade de escuta, sua inteligência emocional e controle fazem parte das soft skills. “As soft skills são competências que mostram a personalidade e o comportamento profissional de cada indivíduo. São aptidões mentais, sociais e emocionais, habilidades particulares e aprimoram-se de acordo com a cultura, experiência e educação de cada pessoa” (COSTA et al., 2022, p. 11-12).




    2.2 Abertura ao novo




    Como já dito anteriormente, as competências socioemocionais são divididas em cinco grandes grupos: autogestão, amabilidade, engajamento com os outros, resiliência emocional e abertura ao novo. Destes temas, talvez o assunto menos explorado é a abertura ao novo, justamente por ser algo complexo e extremamente singular. De forma simples, abertura ao novo é a capacidade que o indivíduo tem em relação à novas coisas, à adaptabilidade frente a novas circunstâncias. Pode-se comparar abertura ao novo com flexibilidade, entretanto ambos os conceitos se diferem entre si. Abertura ao novo está para além da versatilidade, ela faz conexão com a curiosidade do homem em aprender mais, com questões que andam lado a lado com a criatividade e o lado artístico da pessoa. “A macrocompetência Abertura ao Novo envolve habilidades como a curiosidade para aprender, interesse artístico e imaginação criativa. Destaca-se como predisposição para explorar novas ideias, perspectivas e experiências [...]” (INSTITUTO AYRTON SENNA, 2024).




    Dessa maneira, pode-se compreender que a abertura ao novo é a capacidade na qual o ser humano tem em aceitar coisas novas. Assim, o indivíduo consegue com maior facilidade se adaptar frente as mudanças sociais e profissionais; e essa versatilidade é uma característica que vem chamando atenção das empresas, uma vez que tal habilidade é quase que necessário no contexto interno das grandes empresas recorrentemente precisam passar por mudanças e novidades para estarem congruentes com o mercado de trabalho. “[...] ajudam muito a lidar com situações inusitadas e complexas ou experiências que podem significar mudanças na vida das pessoas e exigir delas flexibilidade e adaptações necessárias. Estar aberto a essas mudanças é o primeiro passo para enfrentar momentos assim” (INSTITUTO AYRTON SENNA, 2024)




    3 METODOLOGIA




    A pesquisa foi realizada por meio de um questionário via Google Forms, na qual apresenta sete perguntas distintas, relacionadas à possíveis atitudes frentes a novas coisas no ambiente profissional. Ademais, este mesmo formulário foi distribuído entre os alunos da Faculdade de Tecnologia de Assis, FATEC – Assis, apenas para os discentes matriculados no curso de Gestão Comercial.




    Ao criar o questionário, além de perguntas para classificação como semestre cursado, idade e gênero, foram feitos outros sete questionamentos aos alunos. Essas interrogações resumem-se em: “Você se considera uma pessoa aberta a novas oportunidades?”, “Você sente que o medo de errar te limita?”, “Você costuma aceitar bem as mudanças ou possui dificuldades com elas?”, “Você é disposto a ouvir e considerar ideias diferentes das suas?”, “Você aceitaria mudar de função em seu trabalho se isso significasse te gerar novas habilidades/experiências?”, “Imagine que dentro da empresa na qual você trabalha ocorreu uma transferência de equipe e será necessário mudar sua forma de comunicação para lidar com as pessoas de diferentes perfis. Você estaria disposto a essa mudança?” e “Suponha-se que sua empresa está implementando uma nova ferramenta tecnológica. Você estaria disposto a adaptar-se a esta nova ferramenta? Tendo em vista que já está acostumado com a anterior.”




    Dessa forma, pode-se ter um maior entendimento em relação ao pensamento dos estudantes do curso em relação a abertura ao novo e como reagiriam a essas situações. Por meio disso, o Forms foi divulgado nos grupos de Whatsapp de cada semestre para que os graduandos pudessem responder e contribuir com a pesquisa. Após o momento de exploração, os dados obtidos foram analisados e tabulado a fim de exibir informações concretas.




    3.1 Análise dos resultados




    Como dito anteriormente, o questionário foi compartilhado com todos os semestres de Gestão Comercial da FATEC – Assis. Sendo assim, o formulário foi aberto e exposto no dia 17 de outubro de 2024, aceitando respostas e se encerrando até o dia 13 de novembro de 2024. Logo, os estudantes tinham este período para contribuírem com o apuramento dos dados.




    Dentre os alunos, de forma geral, apenas 33 responderam à pesquisa. Número bem abaixo do almejado, levando em consideração que cada sala em média tem 30 alunos. Destes, há uma diversidade em relação ao semestre, sendo a maioria do 4º semestre com 30,3%.




    Figura 1 – Semestre dos alunos que responderam o questionário.
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    Fonte: Autoria própria (2024).




    Ainda analisando aspectos pessoais, 36,4% dos respondentes possuem idade entre 22 e 26 anos, e do total de 33 respostas, 69,7% são mulheres. Isso indica que o sexo feminino tem um maior senso de urgência em relação ao sexo masculino, levando em conta o contexto de responder o questionário a fins acadêmicos.




    Relacionando com os dados referentes ao tema – abertura ao novo – observa-se uma certa liberdade dos discentes. Como se pode ver na figura 2, 72,7% dos interrogados afirmam serem abertos a novas oportunidades; enquanto 27,3% escolheram a opção “mais ou menos”. Esse resultado é totalmente favorável e otimista, tendo como base a atualidade na qual passa por inúmeras inconstâncias e modificações. Dessa forma, nota-se um interesse com o novo e desconhecido.




    Figura 2 – Aberto a novas oportunidades.
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    Fonte: Autoria própria (2024).




    No que se refere ao medo de errar, percebe-se um aumento, sendo 72,7% optaram pela opção “mais ou menos” e 21,2% pela opção “muito”. Apenas 6,1% dos respondentes afirmaram que não sentem medo de errar. Essa característica muitas vezes está associada à questões psicológicas, na qual o indivíduo, por uma série de fatores externos e internos, acredita que deva realizar todas as suas atividades com maestria e perfeição. “Dependendo de sua intensidade e extensão, o medo pode imobilizar psiquicamente um profissional e, no limite, inutilizá-lo para o trabalho” (UCHIDA, 2009, p. 54).




    Figura 3 – Fator limitante: medo.
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    Fonte: Autoria própria (2024).




    Relacionado ao aceitar as mudanças com facilidade, mais da metade dos respondentes, 60,6%, afirmaram que costumam aceitar as mudanças, enquanto 39,4% afirmaram ter certa dificuldade com as mudanças. Examinando melhor, essa questão apresenta um maior número de negação em relação aos demais aspectos; demonstrando uma certa inflexibilidade do indivíduo. Tal inflexibilidade pode estar relacionada com o meio na qual está inserido, assim dificultando a abertura ao novo e a curiosidade para aprender.




    Figura 4 – Aceitação de mudanças.
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    Fonte: Autoria própria (2024).




    As próximas perguntas do questionário – “Você é disposto a ouvir e considerar ideias diferentes das suas?”, “Você aceitaria mudar de função em seu trabalho se isso significasse te gerar novas habilidades/experiências?”, “Imagine que dentro da empresa na qual você trabalha ocorreu uma transferência de equipe e será necessário mudar sua forma de comunicação para lidar com as pessoas de diferentes perfis. Você estaria disposto a essa mudança?” e “Suponha-se que sua empresa está implementando uma nova ferramenta tecnológica. Você estaria disposto a adaptar-se a esta nova ferramenta? Tendo em vista que já está acostumado com a anterior.” – apresentam mais de 87% de respostas positivas. Destaque para a pergunta de número 7, na qual 97% afirmaram estarem dispostos a adaptar-se a uma nova ferramenta em seu trabalho. Sendo assim, é possível afirmar que esse perfil respondente apresenta uma facilidade em se acomodar em relação às novidades da vida, soft skill que vem sido requerida pelos recrutadores.




    3.2 Análise com o material bibliográfico




    Correlacionando os resultados obtidos com o material pesquisado, ainda nota-se uma pequena presença de incerteza em relação ao aceitar o novo. Algo totalmente entendível, uma vez que o ser humano quando exposto a uma coisa que não detém conhecimento se torna frágil e impermeado de reclusões. Vale ressaltar que, em nenhuma das perguntas houve uma resposta totalmente negativa, indicando uma possível geração na qual está apta a experimentar novas experiências. “[…] os jovens da geração Z se adaptam facilmente à atual realidade e que, se acompanhados de perto, apresentam totais condições de preencher as vagas oferecidas e cumprir com seu papel” (NOVAES et al., 2016, p. 12).




    Outrossim, quando a mudança faz ligação direta com o trabalho, os respondentes demonstraram total flexibilidade, aceitando, de forma simples, as transformações no ambiente profissional. Isso mostra um cuidado e preocupação em relação ao emprego, na qual, por algum motivo, realizam diferentes ações em prol da garantia de serviço.




    Ainda investigando, torna-se um tanto quanto intrigante o fato de mais da metade dos respondentes serem do sexo feminino. Questionamento cabível de pesquisas futuras.




    4 CONCLUSÕES FINAIS




    O estudo sobre o tema abordado não apresentou uma ampla variedade de materiais bibliográficos, trazendo então a necessidade de uma pesquisa sobre. Dessa forma, foi realizada uma pesquisa exclusiva aos alunos do curso de Gestão Comercial da FATEC – Assis, e após a validação dos dados obtidos por meio de pesquisa de campo, conclui-se que os discentes apresentam, em sua maioria, a capacidade de adaptação em relação às novidades da vida, contemplando assim a competência socioemocional abordada nesse artigo – abertura ao novo.




    Pode-se notar também que o perfil que respondeu ao questionário tem idade entre 22 e 26 e sua maioria do sexo feminino. Sendo assim, levando em consideração os preceitos exigidos pelos recrutadores de empresas no que diz respeito a soft skills, o perfil supradito integraria a vaga, uma vez que os resultados apontam total flexibilidade cognitiva e interesse ao manusear novas ferramentas.
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    RESUMO: O Consenso de Washington, estabelecido em 1989, delineou um conjunto de diretrizes econômicas voltadas para países em desenvolvimento, priorizando a liberalização de mercado, privatizações e a redução do papel do Estado. Essas recomendações influenciaram diretamente a administração pública brasileira, culminando na adoção da Nova Gestão Pública (NPM), um modelo que incorporou técnicas do setor privado com o objetivo de promover eficiência e controle de gastos. Contudo, a implementação dessas políticas gerou distorções e disfunções em diversas áreas da administração pública. No Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJ/RJ), verificou-se a predominância de um modelo de justiça quantitativa, no qual a priorização de metas e indicadores comprometeu a qualidade da prestação jurisdicional. Na Controladoria-Geral da União (CGU), a política de combate à corrupção demonstrou limitações ao enfatizar punições sem promover uma redução significativa das práticas ilícitas. No Sistema Único de Saúde (SUS), a implementação do Prontuário Eletrônico foi marcada por falhas na comunicação entre os agentes envolvidos, resultando em dificuldades na integração de informações e na tomada de decisões. Diante dessas limitações, a Nova Governança Pública (NPG) emerge como uma alternativa ao NPM, enfatizando a governança colaborativa, a participação social e a criação de valor público. Além disso, o conceito de desenvolvimento sustentável se apresenta como um modelo mais abrangente para a administração pública contemporânea, considerando a interseção entre fatores sociais, econômicos e ambientais, na busca por maior equidade e eficiência na gestão estatal.




    Palavras-chave: Consenso de Washington; New Public Management, Nova Governança Pública.




    1 INTRODUÇÃO




    Instituições sediadas em Washington, que integravam a rede de burocracia e de think tanks da época, tais como o Banco Mundial, o Fundo Monetário Internacional (FMI), o Institute for International Economics (IIE), entre outras, se reuniram na capital estadunidense em novembro de 1989 para apresentar um conjunto de propostas para reformas econômicas que pudessem garantir o crescimento sustentável de países em desenvolvimento, especialmente na América Latina, que, durante a década de 1980, enfrentava uma grave crise econômica. Quase todos os países da região sofriam com a hiperinflação, além do aumento da dívida externa, fuga de capitais estrangeiros e nacionais e estagnação econômica. Esse período ficou conhecido como a “Década Perdida” (Batista, 2002).




    Esse encontro ficou conhecido como o “Consenso de Washington” por combinar as principais propostas da época sobre reformas econômicas e políticas em uma agenda desenvolvimentista que tinha como diretrizes a adoção de taxas de câmbio competitivas, o incentivo às exportações, a liberalização das importações e a gestão responsável das finanças públicas (Silveira, 2019), além da redução do papel do Estado ao mínimo na atividade econômica (Guimarães, 2017).




    A nova agenda recebeu críticas tanto da comunidade econômica de Washington quanto dos países da América Latina, provocando forte resistência de ambos os lados. O temor se dava em virtude da complexidade da adoção do novo modelo de gestão da política econômica, que exigiria uma reviravolta na abordagem tradicional da região, passando do modelo econômico baseado na substituição das importações e altos custos de proteção para um sistema baseado na autorregulação do mercado, representando profundos ajustes estruturais e um novo paradigma no processo de reformas (Williamson, 1990).




    A transformação passava pela substituição de um modelo de política conservador e autoritário, no qual o Estado atuava como agente de intervenção nas políticas econômicas, para um modelo baseado na liberalização do comércio internacional e na promoção das exportações, reduzindo significativamente a participação do ente público na atividade econômica. Esse tipo de estratégia orientada ao mercado enfatizava características de economias capitalistas e foi tida como “uma espécie de expressão mágica para o pensamento neoliberal e para a abordagem de Washington” (Bresser-Pereira, 1991).




    As propostas do Consenso de Washington também foram criticadas pela forma em que se deu a abertura das economias latino-americanas de maneira ampla e irrestrita, sucumbindo às pressões externas em meio à crise econômica.




    O Consenso de Washington documenta o escancaramento das economias latino-americanas, mediante um processo em que se usou muito mais a persuasão do que a pressão econômica direta, embora esta tenha constituído o pano de fundo do competentíssimo trabalho de convencimento. Certamente, uma versão mais sofisticada e sutil das antigas políticas colonialistas de open-door, nas quais se apelava, sem maiores constrangimentos, à força das canhoneiras para “abrir os portos de países amigos”. Por serem menos ostensivas, as pressões atuais são mais difíceis de combater (Batista, 1994).




    A importação dos ideais do Consenso de Washington pelos países latino-americanos não abriu apenas a economia desses países, mas também a administração pública, que importou os modelos de gestão em ascensão nos países mais desenvolvidos por ocasião da reforma dos Estados. Concomitante à reunião do Consenso, desenvolviam-se as teorias da Nova Gestão Pública (New Public Management - NPM), que teve início na década de 1980 nos Estados Unidos, no governo Reagan, a partir do movimento de importação do modelo gerencial da iniciativa privada para o setor público, e foi consolidado no Reino Unido, no governo Thatcher, na busca de tornar o Estado mais eficiente e gerencial, na tentativa de superar a crise econômica mundial que se agravou ao longo dessa década (Capobiango et al., 2013).




    Nesse contexto, este trabalho tem o objetivo de discutir como o Consenso de Washington, sob a perspectiva de sua implantação via NPM, e suas ferramentas aplicadas, geraram distorções na busca por maior eficácia e eficiência na administração pública. Assim, foram examinadas tais distorções em três órgãos em diferentes esferas da administração pública brasileira: o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJ/RJ), a Controladoria Geral da União (CGU) e o Sistema Único de Saúde (SUS). Para atender ao objetivo central, este trabalho foi organizado em termos das seguintes seções: a) introdução geral contextualizando o objetivo; b) breve revisão do Consenso de Washington; c) discussão focada nos princípios diretamente relacionados à NPM; e d) relato de três evidências das disfunções do Consenso de Washington criadas com a implantação da NPM. Finalmente, foi apresentada a Nova Governança Pública (New Public Governance – NPG) como uma proposta para a melhoria das distorções da NPM.




    1 O CONSENSO DE WASHINGTON




    Com o objetivo de aproximar os opositores da nova agenda econômica e esclarecer as dúvidas sobre a adoção das reformas recomendadas para a América Latina, o Institute for International Economics - IIE (atualmente Peterson Institute for International Economics - PIIE) organizou uma conferência denominada “Latin America Adjustment: How Much Has Happened?”, realizada em novembro de 1989, na capital estadunidense. Estavam representadas nessa conferência instituições como o Fundo Monetário Internacional (FMI), o Banco Mundial, o Banco Interamericano de Desenvolvimento, o Federal Reserve Board, economistas e pensadores neoliberais da América Latina e demais grupos de think tanks interessados em realizar estudos sobre medidas de ajuste relevantes para a política econômica desses países (Bandeira, 2002; Marangos, 2009; Williamson, 1990).




    O evento serviu para que Williamson, acadêmico e economista do IIE, apresentasse a inédita publicação intitulada What Washington Means by Policy Reform, que reunia um conjunto de propostas para reformas econômicas capazes de garantir o crescimento sustentável de países em desenvolvimento. Esse conjunto de reformas apresentava características e objetivos específicos, que o autor julgava ser o pensamento comum sobre políticas econômicas entre os tecnocratas de Washington para o sucesso das reformas exigidas ao desenvolvimento dos países latino-americanos e que deu origem à expressão “Consenso de Washington”, a qual, posteriormente, se constituiria na matriz do neoliberalismo e do fundamentalismo de mercado (Bandeira, 2002; Bresser-Pereira, 1991; Marangos, 2009; Rodrik, 2006; Williamson, 2003).




    Apesar de sua proposta puramente acadêmica, o Consenso de Washington apresentou uma reunião de conceitos com objetivos peculiares. Uma espécie de “menor denominador comum” de políticas econômicas para países em desenvolvimento, conferindo um caráter oficioso a esse instrumento; ou ainda, uma espécie de “Dez Mandamentos” recomendados pelas principais instituições neoliberais de Washington para que as reformas necessárias ao desenvolvimento dos países latino-americanos lograssem êxito (Batista, 1994; Marangos, 2009; Williamson, 1990, 2003): a) Déficits fiscais; b) Prioridades de despesas públicas; c) Reforma tributária; d) Taxas de juros; e) Taxa de câmbio; f) Política comercial; g) Investimento estrangeiro direto; h) Privatização; i) Desregulamentação; e j) Direitos de propriedade.




    2 REFLEXOS DO CONSENSO DE WASHINGTON NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA




    A seguir, serão descritos e discutidos os princípios políticos e econômicos sugeridos pelo Consenso de Washington, os quais causaram impactos na atuação dos Estados, permeando novos e eficientes processos que refletiram na administração pública e foram absorvidos pela corrente internacional da Nova Administração Pública (New Public Management – NPM), na linha do Consenso (Fontes Filho, 2014; Martins, 2018).




    2.1 Disciplina fiscal




    O propósito deste conceito é implementar processos bem definidos de planejamento e controle dos gastos orçamentários, com a participação responsável dos gestores, visando à redução do endividamento do Estado e promovendo o equilíbrio entre receitas e despesas públicas, a fim de que os mesmos possam analisar os recursos e realocá-los de forma eficiente e eficaz para o cumprimento de políticas públicas de enfrentamento do desemprego e do subemprego, bem como das metas estabelecidas como imprescindíveis ao desenvolvimento do Estado (Williamson, 1990).




    A visão “keynesiana” de estimular grandes déficits orçamentários para garantir o crescimento da economia não era bem aceita pelas entidades sediadas em Washington, pois estas acreditavam em disciplina fiscal e orçamento equilibrado. O “modelo keynesiano-fordista-assistencial-burocrático”, adotado mundialmente para livrar os países da Grande Depressão iniciada em 1929, levou os governos a um ponto em que não eram mais capazes de financiar seus gastos, entrando em uma grave crise fiscal que refletiu na economia, tornando o modelo responsável não só pelo apogeu, mas também pelo declínio da economia mundial (Souza Filho; Gurgel, 2018). O FMI trata o controle do déficit fiscal e o orçamento equilibrado como condições sine qua non para a concessão de empréstimos aos países em desenvolvimento, embora, de acordo com diferentes pontos de vista, disciplina fiscal não implique, necessariamente, orçamento equilibrado (Marangos, 2009).




    Sendo assim, para que países em desenvolvimento pudessem contrair financiamentos junto às entidades monetárias internacionais, precisaram adotar tais medidas na tentativa de sair da crise. Para alcançar a redução dos déficits fiscais e o equilíbrio orçamentário, os governos se concentraram na redefinição da atuação estatal na economia, na redução dos gastos públicos e na substituição do modelo burocrático weberiano por um modelo gerencial de administração pública. Esse modelo gerencial foi um dos principais fundamentos da reforma administrativa empregada pelos países em busca do controle dos gastos públicos e da melhor qualidade dos serviços públicos (Abrucio, 1997).




    2.2 Prioridades da despesa pública




    Esse conceito tem como propósito apoiar o gestor na tomada de decisão sobre a composição dos gastos públicos, como, por exemplo, a alocação eficiente de recursos baseada nas necessidades primordiais do Estado. A eficácia das reformas políticas é resultado de decisões estratégicas amparadas por modelos que otimizem a aplicação de recursos em áreas como educação, saúde e infraestrutura pública, bem como a redução ou eliminação de despesas em setores com pouco ou nenhum retorno econômico.




    Isso exige maior responsabilidade dos gestores na análise da necessidade de redução dos déficits fiscais, com base em critérios previamente definidos, como, por exemplo, a análise de custos, a finalidade das atividades, as alternativas disponíveis, o desempenho e as consequências da não execução dessas atividades para embasar decisões sobre o aumento das receitas ou a diminuição das despesas (Marangos, 2009; Williamson, 1990).




    O movimento mais proeminente observado na administração pública, decorrente dessas diretrizes do Consenso de Washington, foi o “gerencialismo”, modelo de gestão adotado com o objetivo de tornar o Estado mais eficiente por meio da implantação de ferramentas da gestão privada na administração pública, marcante na primeira fase do desenvolvimento da NPM na Inglaterra (Abrucio, 1997).




    O foco na redução de custos e na eficiência da aplicação de recursos foi defendido, à época, como forma de promover a alocação mais racional dos recursos públicos, mas acabou desviando do gestor o principal objetivo do serviço público: criar valor para os cidadãos. Pollitt e Talbot (2003) criticaram a perspectiva top-down dessas medidas adotadas no modelo da NPM, que isolava os agentes públicos e excluía os cidadãos, principais interessados no processo, classificando o modelo como “neotaylorista”.




    2.3 Reforma tributária




    A reforma tributária é uma das soluções encontradas para alcançar melhores resultados no combate ao déficit fiscal e pode ser implementada por meio de um novo modelo de arrecadação com o propósito de aumentar a receita. Em um cenário de incertezas socioeconômicas, como o da América Latina, de acordo com Williamson (1990), é necessário estimular a criação de novos e bem definidos processos, com a participação responsável dos gestores, para ampliar a base tributária. Isso inclui a incorporação de receitas provenientes de juros sobre ativos mantidos no exterior (“capital de fuga”) e a redução das taxas marginais para um nível moderado, de modo que essas ações possam incentivar investimentos privados.




    Ao observar as vantagens, desvantagens e os impactos causados pela implantação das reformas tributárias, percebe-se que esse modelo de gestão busca assegurar a redução de impostos sobre o capital e as contribuições previdenciárias das organizações de maneira eficiente e eficaz, muitas vezes em detrimento da incidência de impostos sobre as camadas mais pobres da população. Essas diretrizes tributárias, voltadas a elevar a arrecadação e incentivar o investimento privado, foram adotadas pelos Estados em suas reformas administrativas. Tal abordagem é discutida no livro Reinventando o Governo, de David Osborne e Ted Gaebler, obra que orienta e consolida o conceito americano da NPM (Paula, 2005).




    O problema da implantação dessas medidas em países em desenvolvimento foi evidenciado por Keinert e Silva (1993) ao criticarem a obra Reinventando o Governo. As autoras apontaram problemas que o modelo enfrentaria ao ser implementado em nações menos desenvolvidas, devido às diferenças econômicas, políticas e sociais, como a dificuldade em estimular o investimento privado na área social, organizar e profissionalizar a administração pública, e implantar uma gestão democrática eficaz.




    2.4 Privatização




    De maneira geral, a justificativa para a privatização reside na implantação de modelos eficientes e eficazes de gerenciamento, com o objetivo de assegurar a correta alocação de recursos financeiros, contando com a participação responsável dos gestores para promover o melhor desenvolvimento das organizações. Nas empresas privadas, os gestores são responsáveis pela tomada de decisões estratégicas com base na necessidade de obter lucro, enfrentando a constante ameaça de resultados operacionais negativos. Em contrapartida, nas empresas estatais, a aplicação de recursos não tem, necessariamente, a obtenção de resultados positivos como objetivo final.




    Um processo de privatização eficiente deve ter como principais objetivos a desoneração do orçamento público por meio da obtenção de recursos financeiros com a venda de empresas, em uma perspectiva de curto prazo; a redução da obrigação de aplicação de recursos financeiros na manutenção dessas empresas, sob a ótica de longo prazo; além de estimular a concorrência no mercado e estabelecer normas que regulem setores estratégicos, como energia elétrica, portos e comunicações.




    É importante ressaltar que, em sua maioria, as empresas estatais possuem uma cultura fortemente nacionalista, característica frequentemente combatida pela tecnocracia de Washington. Esse conceito resulta da bandeira levantada pela burocracia washingtoniana nos últimos anos, apoiada por entidades como o FMI e o Banco Mundial, que buscaram disseminar de forma efetiva esse processo pela América Latina e outros países em desenvolvimento ao redor do mundo.




    Williamson (1990) argumenta que a privatização pode ser benéfica quando aumenta a concorrência e reduz pressões fiscais, mas não acredita que o setor privado seja sempre mais eficiente que o público. Em certas situações, como no transporte público, onde os custos marginais são menores que os custos médios, ou no abastecimento de água, que envolve externalidades ambientais complexas, a propriedade pública pode ser mais vantajosa. No entanto, ele reconhece que essa perspectiva não é predominante em Washington, onde há uma forte inclinação a favor da privatização.




    Esse modelo partia da premissa de que existia concorrência no mercado, o que levaria à melhoria e ao barateamento dos serviços. No entanto, a inexistência de concorrência na prestação de alguns serviços públicos, especialmente aqueles que não são atrativos ao setor privado e que, geralmente, possuem elevado impacto social, garantia à empresa privatizada uma posição monopolista. Isso ocorria sem o esperado barateamento dos serviços, sem o aumento da qualidade e com todos os problemas característicos da existência de monopólios nesses setores (Freitas, 2013).




    2.5 Desregulamentação




    A desregulamentação busca incentivar a entrada de novas empresas por meio da diminuição de entraves legais, especialmente pela flexibilização de legislações trabalhistas, tributárias e ambientais, atraindo novos investimentos e permitindo a destinação de recursos para o atendimento de novas demandas do setor público. O sucesso desse programa nos Estados Unidos, iniciado no governo Carter e consolidado no governo Reagan, gerou em Washington a percepção de que poderia ser estendido a outros países.




    Essas diretrizes foram amplamente discutidas para a implementação nos países da América Latina, que receberam especial atenção por estarem entre as economias mais regulamentadas do mundo. Esse contexto, aliado à baixa remuneração dos gestores da administração pública, criava um ambiente propício ao surgimento de atos de corrupção. Entre os principais mecanismos regulatórios da economia latino-americana, destacam-se:




    controles sobre o estabelecimento de empresas e novos investimentos, restrições sobre entradas de investimentos estrangeiros e saídas de remessas de lucros, controle de preços e barreiras à importação, alocação discriminatória de crédito, altas taxas de imposto de renda combinadas com impostos discricionários, limites de demissão de funcionários (Williamson, 1990).




    As ferramentas de desregulamentação também foram incorporadas pela NPM em um segundo momento, denominado “consumerism”, quando o cidadão passou a ser considerado consumidor dos serviços públicos. Para atender ao interesse por serviços de melhor qualidade, foi adotada a flexibilização da gestão e uma maior preocupação com a excelência dos serviços oferecidos (Abrucio, 1997).




    Com o objetivo de tornar o Estado mais eficiente e melhorar a qualidade dos serviços públicos, os governos que adotaram a NPM implementaram ferramentas de mercado na administração pública. Conforme observado por Paula (2005), isso incluiu a criação de agências públicas com autonomia de gestão e de organizações de direito privado sem fins lucrativos que prestam serviços públicos.




    3 EVIDÊNCIAS “NEGATIVAS” DO CONSENSO DE WASHINGTON NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA BRASILEIRA




    Os princípios defendidos pelo Consenso de Washington foram amplamente difundidos entre os países latino-americanos, que passaram a adotar medidas de liberalização das economias nacionais de maneira acelerada, sob forte pressão externa. O Brasil não foi uma exceção, iniciando esse processo em 1990, durante o governo Collor, com a promulgação da Lei nº 8.031, de 12/04/1990, que instituiu o Programa Nacional de Desestatização (PND). Esse programa foi renovado em 1997, no governo Fernando Henrique Cardoso (FHC), quando a lei de 1990 foi revogada e os procedimentos foram atualizados em um novo PND, mantendo os objetivos anteriores, mas agora influenciados por uma nova onda de pressão externa, que Bresser-Pereira denominou de “Segundo Consenso de Washington” (Bresser-Pereira, 2003; Fontes Filho, 2014; Freitas, 2013).




    Os organismos multilaterais também desempenharam um papel relevante na promoção do movimento gerencial no setor público, baseando-se em princípios de mercado para modernizar o aparelho do Estado. No caso da América Latina, esses princípios já estavam incorporados nas diretrizes do Consenso de Washington (Cavalcante, 2017). Esses valores e práticas, alinhados ao Consenso, formaram os alicerces da fase inicial da NPM, conhecida como a fase do gerencialismo (Martins, 2018).




    No Brasil, o gerencialismo foi implementado durante a reforma administrativa de 1995, proposta por Bresser-Pereira, então chefe do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado (MARE), durante o governo de FHC. Essa reforma foi justificada pela necessidade de redefinir o papel do Estado para enfrentar a crise econômica. A proposta baseava-se na “reconstrução da administração pública em bases modernas e racionais” e tinha como objetivo aprimorar a governança do Estado e torná-lo mais eficiente, por meio da criação de agências autônomas e organizações sociais (Brasil, 1995).




    Paula (2005) analisa a administração pública brasileira a partir do gerencialismo implantado na reforma de 1995 e destaca a proximidade com o conceito inglês da NPM. É possível identificar características do “gerencialismo puro”, como as práticas do setor privado aplicadas ao setor público em busca de eficiência, e elementos do consumerism, como a flexibilidade da gestão por meio das agências autônomas e organizações sociais, além da gestão da qualidade total através do Programa de Qualidade e Participação na Gestão Pública. A autora reforça essa proximidade ao apontar que Bresser-Pereira planejou suas ações no MARE após retornar de uma viagem ao Reino Unido, onde estudou a experiência gerencialista com o objetivo de criar um modelo adaptado à realidade brasileira.




    A aplicação desses princípios na administração pública brasileira não resultou no completo abandono do patrimonialismo, da burocracia weberiana ou do gerencialismo, devido às características culturais do país. Em vez disso, estabeleceu-se um modelo híbrido e flexível, mais orientado para práticas de mercado em detrimento da democracia (Favero, 2010; Imasato; Martins; Pieranti, 2011; Zwick Et Al., 2012).




    As particularidades desse conceito brasileiro de NPM, alinhadas às diretrizes do Consenso de Washington, geraram disfunções na administração pública, que podem ser evidenciadas por exemplos reais documentados em pesquisas científicas. Essas evidências serão analisadas a seguir.




    3.1 A Produtividade no Poder Judiciário e a Construção da Justiça Quantitativa




    Cordeiro (2016), em sua dissertação de mestrado em Administração, analisou as ferramentas de gestão introduzidas no Brasil a partir do início da década de 1990, alinhadas aos princípios liberalistas do Consenso de Washington, com o objetivo de modernizar a administração pública. O foco específico foi nas mudanças propostas para o setor judiciário, sugeridas pelo Banco Mundial no documento técnico nº 319, publicado em 1996, que visava alinhar o Poder Judiciário dos países da América Latina e Caribe aos interesses de mercado. A organização estudada foi o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJ/RJ), que, em 2002, implementou um conjunto de modificações na gestão de processos, com base nas orientações do Banco Mundial, visando uma justiça mais célere. Foram introduzidos indicadores operacionais para monitorar a produtividade e a qualidade dos processos do TJ/RJ, instaurando, segundo o autor, uma lógica de “justiça quantitativa e desfigurada”, com foco no alcance de metas em detrimento da qualidade na prestação jurisdicional.




    Cordeiro constatou que a pressão por produtividade gerou distorções que afetaram diversos atores do sistema jurisdicional, desde os serventuários até os magistrados, prejudicando a qualidade dos serviços prestados. A principal ferramenta de gestão implementada foi o processamento integrado, uma espécie de “linha de produção” destinada a garantir a prestação jurisdicional em escala. Nesse modelo, os servidores foram organizados em equipes específicas para cada tipo de trâmite jurisdicional. Em teoria, esse processo criaria especialistas em determinados assuntos, resultando em maior produtividade e padronização dos serviços. Contudo, o autor compara o sistema às esteiras fordistas, argumentando que a busca por produtividade desumanizou os processos e transformou o Judiciário em uma “linha de produção de despachos, decisões e sentenças” (Cordeiro, 2016).




    Um exemplo prático apresentado foi a redução de 90% dos inquéritos policiais que se acumulavam nas prateleiras dos cartórios, aguardando investigação de crimes de homicídio. Embora esse índice representasse, à primeira vista, um grande avanço na produtividade jurisdicional, a realidade revelou que os promotores, em vez de aprofundarem as investigações, arquivaram em massa os inquéritos, comprometendo a efetividade da justiça.




    As diretrizes do Banco Mundial orientavam a construção de padrões decisórios no serviço jurisdicional, promovendo a redução das incertezas de mercado e previsibilidade nas sentenças, posicionando o setor judiciário como aliado no desenvolvimento econômico. Contudo, essa aliança, de forma geral, trouxe prejuízos para a sociedade, sobretudo ao dificultar a contenção do avanço desenfreado da economia em casos de desrespeito aos direitos individuais, ao meio ambiente e aos interesses sociais.




    3.2 Corrupção e Combate à Corrupção no Brasil: da Prática À Teoria




    Oliveira Júnior (2013), em sua dissertação de mestrado em administração pela Universidade Federal Fluminense (UFF), analisou a relação entre a política de combate à corrupção no Brasil e suas “verdades absolutas”, implementada pela Controladoria-Geral da União (CGU) – principal órgão do governo federal no enfrentamento dessa prática – no período de 2004 a 2011. A pesquisa foi fundamentada na perspectiva teórica do neo-institucionalismo econômico, no discurso neoliberal e no modelo gerencial implantado na reforma do Estado, que têm orientado a administração pública brasileira desde a década de 1990, seguindo diretrizes ratificadas pelo Consenso de Washington.




    O objetivo da pesquisa foi verificar a efetividade das ações de accountability na esfera pública federal no combate à impunidade, considerada um dos principais fatores que estimulam a prática de atos ilícitos por agentes públicos no exercício de suas funções. Como parte dessas ações, foi criado, em junho de 2006, o Cadastro de Expulsões da Administração Federal (CEAF), com a finalidade de armazenar informações sobre as sanções disciplinares aplicadas a agentes públicos e entidades do Poder Executivo Federal. Esse cadastro também visava divulgar os resultados dessas ações à sociedade, promovendo total transparência na administração pública.




    Um exemplo das iniciativas implementadas pela CGU é ilustrado em um trecho de notícia publicada em 08/03/2012 no site da Controladoria-Geral da União: “Expulsões do serviço público federal batem novo recorde em fevereiro”.




    O número de servidores públicos federais punidos com demissão, destituição ou cassação da aposentadoria continua batendo recordes. O mais recente ocorreu no mês passado, quando 48 agentes públicos foram expulsos do serviço público, o maior número de expulsões aplicadas no mês de fevereiro desde 2003. No mesmo mês de 2011, por exemplo, foram 39; em 2010, 18; e em 2009, 41. Nos últimos nove anos, já houve 3.600 punições expulsivas, segundo dados da Controladoria-Geral da União. (Controladoria-Geral da União, 2012b).




    Oliveira Júnior constatou que a política de combate à corrupção não atingiu efetivamente o propósito de corroborar a ideia de que “impunidade gera corrupção”. Embora os resultados dessa política tenham mostrado um crescimento anual na quantidade de sanções disciplinares aplicadas a servidores públicos federais, ela não produziu o efeito desejado de se tornar um componente inibidor significativo de práticas de corrupção por parte desses servidores. Isso revelou que o excesso de atos punitivos no passado não se correlaciona diretamente com a diminuição de práticas de corrupção no presente.




    O autor identificou três hipóteses relevantes para o estudo: a) a falta de levantamentos temporais para identificar o lapso de tempo necessário para que os resultados dessa política se refletissem na sociedade civil; b) a falta de levantamentos quantitativos para identificar o número de punições necessárias para gerar impactos positivos na conduta dos agentes públicos; c) a ausência de possibilidade de identificar um número maior de ilícitos, o que torna a análise da CGU ineficiente quanto à redução das práticas de corrupção.




    Cada etapa deste processo foi examinada minuciosamente, com o intuito de demonstrar que, tanto sob os aspectos quantitativos quanto qualitativos, a aplicação dos princípios, técnicas, normas e procedimentos adotados pela CGU, entre 2004 e 2011, para a política de combate à corrupção não permitiu validar que o sucesso dessa política esteja vinculado à eficácia das punições expulsivas (Oliveira Junior, 2013).




    3.3 O Problema da Comunicação na Construção de Projetos Públicos: O Caso do Prontuário Eletrônico do Sistemas de Informação em Saúde do Ministério da Saúde




    Outra evidência de problemas e fenômenos não identificados e, consequentemente, não tratados pela NPM, implantada no país após a Reforma do Estado a partir da última década do século XX, pode ser observada no trabalho desenvolvido por Dias (2018). Esta pesquisa teve como objetivo contribuir para a construção metodológica da aplicação prática da teoria dos sistemas sociais (Ramage e Shipp, 2020) na tecnologia da informação em Saúde, com especial enfoque na implantação do prontuário eletrônico do paciente (PEP) utilizado no Sistema Único de Saúde (SUS). A pesquisa resgatou as principais ideias de Luhmann (1993, 1995, 2012, 2018) referentes à análise de sistemas sociais, sobretudo a participação dos observadores nas múltiplas interações.




    Dias (2018) utilizou bases teóricas (Anderson, 2003, 2007; Roth, 2014, 2015) que auxiliam na estruturação prática das ideias de Luhmann, por meio de formas metodológicas que utilizam um mapa de distribuição de pontos de vista da observação dos atores, modelos para melhor compreensão dos acoplamentos diferenciais envolvidos e tabelas de análise das operações internas dos acoplamentos identificados. Dessa forma, a pessoa do observador não pode ser considerada o ponto central dos sistemas sociais. Em outras palavras, os sistemas sociais se estruturam a partir das comunicações, sem levar em conta as pessoas em si. Essa dificuldade é presente na realidade do mundo atual, onde os valores sociais e culturais mudam a uma velocidade acelerada, à medida que as interações humanas se tornam cada vez mais globalizadas e intensificadas pelos meios digitais de comunicação.




    Especificamente, utilizou-se o prontuário eletrônico de pacientes para sintetizar a prática de capacitação, integração e uso das informações do sistema de saúde, conforme o modelo proposto pelos Sistemas de Informação em Saúde do Ministério da Saúde (e-SUS). Entre os resultados da pesquisa, destaca-se o modelo de perguntas elaborado, inspirado nas perguntas circulares, que apresentou uma riqueza de perspectivas, estimulando os entrevistados a refletirem a partir de seu ponto de vista diferencial para o contexto de outro sistema. Os entrevistados foram selecionados com base em seu envolvimento com o sistema e subsistema, o que possibilitou obter informações de diferentes visões sobre os múltiplos acoplamentos diferenciais, suas regras, normatizações e modelos de tomada de decisão.




    Assim, percebe-se que a dificuldade comunicacional se estabelece tanto em nível pessoal, o que deve ser considerado ao se analisar as falas dos entrevistados, quanto em nível coletivo. A dificuldade comunicacional também ocorre nas interações de tomada de decisão entre os sistemas sociais dos campos político, econômico, da saúde, da economia, da lei e da ciência. Igualmente, a dificuldade comunicacional se manifesta no nível físico e técnico dos sistemas informáticos, gerando operações bastante complexas.




    O aumento da complexidade decorre de diversos fatores, como o crescente número de atores e a consequente necessidade de reformulação das visões sistêmicas existentes, devido à degradação hierárquica e à miscigenação das segmentações. O segundo fator de complexidade surge com o aumento de pontos cegos na rede, o que leva a diversas visões parciais e impede o início da comunicação. O terceiro fator de complexidade se estabelece ao se retirar a complexidade do ambiente, gerando um número cada vez maior de operações para manter sua homeostase. O quarto fator de complexidade é observado quando se estabelecem estruturas organizacionais que funcionam como uma organização polifônica, ou seja, com múltiplas vozes sem uma direção específica de decisão.




    O resultado final da pesquisa desenvolvida por Dias (2018) mostrou a amplitude da complexidade dos interesses envolvidos, de forma que, caso as interações humanas não sejam consideradas em suas dificuldades diferenciais, aumentam os riscos de gerar falhas e/ou soluções conflitantes. Dessa forma, não basta aplicar as ferramentas de gestão de projetos, a menos que elas considerem o problema comunicacional, de modo a evitar as dificuldades diferenciais observadas, por exemplo, no desenvolvimento do PEP para o e-SUS, no que diz respeito ao processo de tomada de decisões.




    4 NOVAS PROPOSTAS PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: A NOVA GOVERNANÇA PÚBLICA




    A crise do Consenso de Washington ocorreu a partir da infeliz escolha de Williamson pelo termo que, futuramente, se tornaria um manifesto neoliberal. As críticas de Richard Feinberg (1990, p. 22, apud Bresser-Pereira, 1991, p. 5) ao comentar o artigo de Williamson, criaram um cenário de incertezas e um ambiente de instabilidade. A eficácia do papel do Estado, o investimento na prestação de serviços públicos essenciais, a reorganização de sua estrutura para a atividade econômica com processos bem definidos e a participação responsável dos governos, a fim de analisar os recursos e realocá-los de forma eficiente e eficaz para o cumprimento das metas estabelecidas, foi um dos pontos altos dos debates. Apesar de concordar que havia um movimento direcionado para a aceitação das diretrizes propostas no Consenso para o equilíbrio econômico dos países latino-americanos, Feinberg, em sua perspectiva, ainda nutria dúvidas: seria o Consenso uma tentativa de tornar os países latino-americanos “uma onça esbelta e com alta capacidade de performance ou um pequeno mico?” (Bresser-Pereira, 1991; Marangos, 2009; Williamson, 2003).




    A resposta à dúvida de Feinberg, um dos participantes do evento, ficou clara ao observar os países latino-americanos que seguiram fielmente os pressupostos do Consenso de Washington. Estes tiveram suas economias fragilizadas com a liberalização realizada rapidamente, devido ao custo da privatização de empresas públicas, à formação de monopólios e à redução unilateral das barreiras alfandegárias, embora os países industrializados tenham mantido suas políticas protecionistas. Os reflexos negativos também fragilizaram a administração pública e impactaram a sociedade, que viu aumentar o desemprego, a pobreza e a violência urbana, bem como a redução do poder de ação dos governos, o que levou a crises de legitimidade dos Estados (Castells, 2018; Freitas, 2013).




    O foco liberal excessivo das medidas decorrentes do Consenso causou “efeitos colaterais perversos” no desenvolvimento econômico dos países periféricos e semiperiféricos (Martins, 2018). A proposta para a solução dessas distorções foi chamada de “desenvolvimento sustentável” e foi lançada na Cúpula Mundial sobre o Desenvolvimento Sustentável, na Conferência das Nações Unidas de 2002, em Joanesburgo. Embora não tenha avançado nas discussões sobre o tema nem na definição de novos acordos, foi um importante marco no debate sobre a questão (Freitas, 2013).




    O desenvolvimento econômico sustentável compreende a interrelação entre a economia, a sociedade, as instituições públicas e o meio ambiente, e aponta a “boa governança” como a forma de os governos conciliarem as necessidades das partes com a administração pública. O ex-secretário-geral da Organização das Nações Unidas, Kofi Annan, afirmou que “a boa governança é talvez o fator mais importante na erradicação da pobreza e na promoção do desenvolvimento” (Kennedy et al., 2015). O ex-secretário define como:




    A boa governança compreende o Estado de Direito, instituições estatais efetivas, transparência e responsabilidade na administração dos assuntos públicos, respeito pelos direitos humanos e participação significativa de todos os cidadãos nos processos políticos da seus países e nas decisões que afetam suas vidas (Reif, 2013).




    O conceito de desenvolvimento sustentável, boa governança e outras teorias preocupadas com o desenvolvimento social acompanham o crescimento das demandas democráticas em todo o mundo, o que foi chamado por Huntington (1991) de “a terceira onda de democracia”. Weiss (2012) analisou as características dessa terceira onda nos países membros das Nações Unidas e verificou um aumento da influência das organizações não governamentais nesses países, que assumiram papéis importantes na promoção da cidadania, no processo de formulação e avaliação das políticas públicas e no controle das ações do governo.




    O processo de democratização dos países alterou a forma como as partes interessadas passaram a se relacionar, criando uma rede formada pelos agentes públicos, o setor privado, a sociedade, a academia, os consultores independentes e os think tanks globais de desenvolvimento sustentável (Weiss, 2012). O autor afirmou que a administração pública incorporou as teorias da governança corporativa como forma de administrar as demandas das partes envolvidas, adotando a boa governança. Por fim, Weiss defende o conceito de governança global como forma de gerenciar o desenvolvimento sustentável no mundo globalizado.




    Bovaird (2005) afirma que o conceito de boa governança foi incorporado pela administração pública no conceito de “governança pública”, com uma característica mais normativa, para regular não só as atividades do setor público, mas também do setor privado e do terceiro setor. Para Kickert (1997), a Nova Gestão Pública, que segue a linha do liberalismo e do gerencialismo do Consenso de Washington, teria limitações e sugere que a gestão pública seja substituída pela governança pública, capaz de mediar as relações entre todos os atores envolvidos, considerando a existência de uma rede de influência mútua entre eles, da qual o governo também faz parte, mas sem assumir o papel central.




    Osborne (2006) aponta a NPM como uma solução temporária para a crise do modelo tradicional de administração pública e a coloca em um estágio transitório entre este modelo e um novo modelo mais holístico de administração pública, baseado em governança: a Nova Governança Pública (New Public Governance – NPG). O autor apresenta a NPG como um paradigma em ascensão, desenvolvido para atender às necessidades da administração pública do século XXI, que encara a existência de um Estado plural e pluralista, e foca nas relações interorganizacionais e na governança dos processos.




    Pollitt (2017) pesquisou a evolução da administração pública e apontou a NPG como o novo paradigma da administração pública, mais moderno que a NPM, por não colocar a medição de desempenho na posição central do modelo. Enquanto, na NPM, a administração pública estaria interessada em medir a eficiência e a eficácia dos serviços entregues, na NPG o interesse está no impacto causado pela entrega dos serviços públicos e na apresentação desses resultados, do valor público criado, para as partes interessadas (Bovaird, 2005; Fryer; Antony; Ogden, 2009; S. Osborne, 2006).




    A NPG é um paradigma que trata da implantação da governança no setor público em resposta à crescente complexidade do Estado plural e pluralista, e não é um modelo de gestão em si. Ou seja, não se trata de um paradigma normativo, já que considera vários modelos de governança pública como possibilidades para a integração da rede do sistema político, cabendo a cada país adaptá-lo à sua realidade (Pollitt; Bouckaert, 2017).




    Para Osborne (2010), o foco da atividade gerencial na NPG está na gestão dos stakeholders, nas interfaces que ligam as redes internas das organizações ao ambiente externo e na sustentabilidade das políticas e serviços públicos. Para tanto, o autor aponta sete pontos importantes para o desenvolvimento da NPG: Coprodução das políticas e serviços públicos entre os agentes públicos, políticos e a sociedade; Arquitetura organizacional híbrida, que integra formas dos setores público e privado adaptadas ao melhor relacionamento com os stakeholders; Sustentabilidade multidimensional, que vai além da preocupação ecológica, considerando o impacto do serviço público em seu ambiente interno e externo, incluindo os stakeholders; Redefinição do valor público, como sendo uma percepção coletiva entre os diferentes atores envolvidos no sistema de entrega de serviços públicos; Desenvolvimento de novas habilidades do capital humano, voltadas para o desenvolvimento do capital relacional; Ampliação do conceito de accountability, englobando os agentes governamentais e não-governamentais, a sustentabilidade e o valor público; e Avaliação da governança, medida em termos de “avaliação de bem-estar” da sociedade.




    A importância da criação de valor público e da avaliação da governança em termos de bem-estar da sociedade, presentes nos fundamentos da NPG, remetem à mensuração dos resultados dos serviços públicos, o que já era um fundamento da NPM, mas que, na prática, ficou limitado à mensuração de indicadores operacionais, seguindo a linha das ferramentas de gestão orientadas ao mercado, difundidas pelo Consenso de Washington. Essas práticas acabaram por causar as disfunções evidenciadas na parte anterior do texto.




    Recentemente, ressurgiu o interesse em medir os impactos dos serviços públicos devido às demandas dos cidadãos, dos políticos e da mídia por informações de melhor qualidade, que permitam a avaliação do sucesso da intervenção pública em termos de mudanças na qualidade de vida da sociedade. Contudo, isso não significa que não haja mais necessidade de medir a qualidade ou a quantidade dos serviços prestados pelo setor público. No entanto, isso deve ser uma ferramenta de gestão e não o foco da medição de desempenho (Bovaird; Löffler, 2003; Osborne, 2010).




    5 CONSIDERAÇÕES FINAIS




    Os princípios do Consenso de Washington promoveram mudanças nos países da América Latina, visando à modernização econômica e administrativa para atender às necessidades do mercado. Os países latino-americanos se viram pressionados pelos organismos internacionais a adotar tais medidas como condição para a abertura de linhas de crédito internacionais, a fim de recuperar suas economias.




    Inicialmente, a modernização concentrou-se na liberalização das economias latino-americanas, principalmente com a privatização de empresas estatais e a abertura de mercados. Em um segundo momento, o foco recaiu sobre a alteração da atuação dos Estados. A partir desse ponto, observam-se medidas liberalistas nas economias latino-americanas, acompanhadas pelas reformas administrativas desses Estados, nas quais foram implantadas as ferramentas gerenciais do NPM para tornar a administração pública mais eficaz e eficiente. No caso brasileiro, a Reforma do Estado ocorreu durante a década de 1990.




    Apesar dos benefícios indiretos gerados pela utilização de técnicas administrativas originárias, inicialmente, da administração privada, as quais ajudaram no controle dos processos administrativos públicos, sua implantação trouxe elementos que foram utilizados de forma precipitada. Nesse sentido, os três casos relatados e analisados na seção 4 deste trabalho indicam uma certa “inocência” no uso de indicadores, metas e prazos na reelaboração dos processos administrativos. No caso do Judiciário, observou-se que a fixação nos três elementos mencionados anteriormente levou a uma disfunção na aplicação do objeto da organização analisada, o TJ/RJ, que seria a prestação de um serviço jurisdicional de qualidade, o que deixou de acontecer.




    No caso da CGU, verificou-se que os indicadores e metas utilizados no combate à corrupção se pautavam na aplicação de sanções disciplinares para os atos ilícitos cometidos por agentes públicos federais. Embora essa política tenha apresentado resultados positivos no que diz respeito à quantidade de sanções aplicadas, não resolveu o problema de fundo, que é evitar a corrupção, e não apenas identificar culpados e puni-los. Assim, apesar da maior eficiência na detecção de atos de corrupção, seu crescimento indica que provavelmente existem outros fatores, tão ou mais relevantes, como a cultura e os valores sociais entre os servidores públicos, que são preexistentes ao ingresso na vida pública. Isso evidencia que os indicadores utilizados deveriam, de alguma forma, levar em consideração tais aspectos e ser empregados na seleção desses indivíduos, assim como nos cursos de formação e capacitação oferecidos a eles.




    No terceiro caso, o do e-SUS, foi identificado o problema comunicacional inerente às interações humanas, tanto individuais quanto coletivas. Esse problema se caracteriza pela dificuldade que participantes de um mesmo grupo de trabalho — neste caso, os envolvidos no desenvolvimento do prontuário eletrônico de pacientes (PEP) do e-SUS — encontram para reconhecer os interesses dos grupos aos quais pertencem, em relação aos interesses dos outros grupos representados pelos diferentes atores sociais. Essa dificuldade cria obstáculos conceituais no nível cognitivo de cada indivíduo, dificultando o reconhecimento da importância e da existência de outros conceitos e interesses provenientes dos outros participantes. Como resultado, o trabalho coletivo não responde a todos os aspectos representativos da complexidade inerente ao PEP, pois ele não reflete todos os interesses de controle da administração pública, a visão dos médicos e enfermeiros sobre o paciente e sua saúde, a compreensão dos aspectos relacionados à intimidade do paciente, como seu direito à privacidade, e todas as exigências de controle e administração dos dados inseridos no PEP. Assim, este caso indica que as ferramentas administrativas utilizadas pelo NPM não capturam a complexidade das situações diretamente associadas às políticas de saúde pública.




    Finalmente, após compreender como se deu a aplicação das diretrizes do Consenso de Washington e seus reflexos na administração pública, foi identificado e ressaltado que o conceito da Nova Governança Pública (New Public Governance – NPG) oferece elementos capazes de amenizar e lidar com um número crescente de variáveis características da complexidade inerente ao momento atual, que se torna cada vez mais presente. Deve-se destacar como limitação a capacidade de generalização das conclusões encontradas, uma vez que o trabalho é teórico e se utiliza de evidências elaboradas quali-quantitativamente. Assim, este trabalho espera chamar a atenção para as qualidades da NPG e para a necessidade de que estudos sejam realizados para acompanhar, analisar e avaliar os futuros resultados operacionais da aplicação de suas ideias.
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    RESUMO: O objetivo do presente artigo foi avaliar a percepção de magistrados e de servidores de um Tribunal Regional do Trabalho quanto à implantação de um Programa de Integridade como instrumento de governança e de prevenção e combate à corrupção. A pesquisa teve natureza descritiva, com abordagem qualitativa e quantitativa, por meio de um Estudo de Caso. Os dados foram coletados por meio de questionário encaminhado para os e-mails funcionais. O estudo buscou realizar um levantamento dos principais benefícios e das possíveis dificuldades enfrentadas pelo TRIBUNAL na implantação do seu programa. Os resultados mostraram uma avaliação positiva dos respondentes em relação às ações de controle e de combate à fraude e à corrupção desenvolvidas na instituição. O fomento à cultura da ética e integridade, a mitigação de fraude e de corrupção e a promoção da transparência na gestão foram os principais benefícios identificados. Em relação às dificuldades, a falta de apoio da Alta Administração foi identificada como uma das maiores dificuldades enfrentadas pelo órgão na implantação do Programa de Integridade. O estudo mostrou, ainda, alguns desafios que o tribunal enfrentará na implantação de seu Programa de Integridade, como o desconhecimento dos respondentes sobre os procedimentos adotados com as informações obtidas nos canais de denúncias, principalmente quanto à garantia do sigilo ao denunciante.
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    1 INTRODUÇÃO




    A corrupção é um mal que atinge toda população brasileira, que acarreta a diminuição dos investimentos nas políticas públicas e prejudica a prestação dos serviços públicos, como a saúde, a educação, a segurança, a habitação, a infraestrutura, entre outros serviços essenciais que deixam de ser oferecidos aos cidadãos. Os atos de corrupção ferem à Constituição Brasileira e aumentam as desigualdades sociais, econômicas e culturais em nosso país.




    Nos últimos anos, a deflagração de escândalos de corrupção e lavagem de dinheiro envolvendo agentes públicos e empresas privadas reforçou a necessidade de implementação de controles mais eficientes na administração pública, bem como da identificação e punição dos ilícitos cometidos, incluindo a responsabilização das empresas privadas.




    A Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, também conhecida como Lei anticorrupção, vem regulamentar a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, e representa uma importante inovação legislativa.




    A lei tem sua origem em obrigações assumidas pelo Brasil no plano internacional, com a assinatura das convenções anticorrupção e foi uma resposta aos escândalos ocorridos no Brasil e tem gerado muitos avanços nos procedimentos de prevenção, controle e combate à corrupção. O normativo inova ao exigir das empresas infratoras a existência de procedimentos de compliance, ou seja, de procedimentos de integridade, auditoria, ações de incentivo à denúncia de irregularidade e instituição de códigos de conduta para as pessoas jurídicas que cometam ilegalidades ou irregularidades.




    Surge, assim, a necessidade da adequação à legislação pelos órgãos públicos e a governança pública, entendida como o exercício do poder político-administrativo, torna-se uma importante ferramenta para as boas práticas de combate à corrupção.




    O objetivo da pesquisa foi apresentar a governança pública como mecanismo de combate à corrupção dentro de um Tribunal Regional do Trabalho brasileiro, por meio da aplicação prática de um dos princípios da governança: a implantação de um programa de integridade.




    O problema de pesquisa a ser respondido se baseou na pergunta “Na percepção dos magistrados e servidores do referido Tribunal Regional do Trabalho, a implantação de um Programa de Integridade contribuirá para a prevenção e o combate à corrupção?”




    O estudo de caso da pesquisa será o Tribunal Regional do Trabalho, órgão da Justiça do Trabalho cuja atuação está alinhada às disposições das instâncias superiores do Judiciário, como o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e Tribunal Superior do Trabalho (TST).




    O Poder Judiciário, por meio do CNJ, instituiu a Resolução CNJ nº 410/2021, que regulamenta os sistemas de integridade no âmbito do Poder Judiciário e define regras para modernizar a governança, de modo a preparar os tribunais para detectar, prevenir e punir fraudes e outros tipos de irregularidade, disseminando uma cultura de integridade.




    Uma das primeiras ações em relação à implantação de um programa de integridade foi a adesão ao e-Prevenção - Programa Nacional de Prevenção à Corrupção - uma iniciativa das Redes de Controle da Gestão Pública, gerenciada pelo Tribunal de Contas da União (TCU), que permite mapear e diagnosticar a suscetibilidade à corrupção nas organizações públicas, por meio da aplicação de um questionário autoavaliativo.




    No diagnóstico disponibilizado pelo programa, o Tribunal apresentou nível muito alto de suscetibilidade à fraude e corrupção (nível básico de aderência às boas práticas e nível muito alto de poder de compra ou de regulação). Com base no resultado do diagnóstico de suscetibilidade à fraude e à corrupção, a instituição começou o processo de implementação de boas práticas de controle e combate à corrupção.




    O estudo da percepção dos colaboradores de uma instituição é relevante, pois as pesquisas organizacionais que visam avaliar programas, políticas ou projetos de uma organização buscam “(...) averiguar, de maneira sistemática, padronizada e quantificável, comportamentos, impressões, valores e atitudes dos respondentes (...)” (CNJ, 2023).




    Ademais, estudos sobre burocracia afirmam a importância das pesquisas de opinião com os burocratas de médio escalão1 e os burocratas de nível de rua2 na implementação de políticas públicas, já que estes vivenciam o cotidiano, os problemas e estão mais próximos dos usuários dos serviços. Assim, este estudo contribuirá para o início da implantação do programa no Tribunal, à luz da percepção de seus magistrados e servidores, atores fundamentais para auxiliar a instituição na implantação do seu programa.




    O objetivo geral da pesquisa foi avaliar a percepção de magistrados e servidores do TRIBUNAL quanto à implantação de um Programa de Integridade, com os seguintes objetivos específicos: descrever a percepção de seus magistrados e de servidores quanto à implantação de um programa de integridade e identificar os benefícios e as potenciais dificuldades enfrentadas pela instituição na implantação de um Programa de Integridade.




    A principal hipótese da pesquisa foi verificar se, na percepção de seus magistrados e servidores, a implantação de um Programa de Integridade e de ações de controle e de prevenção à fraude e à corrupção contribuirá para o combate à corrupção.




    O presente artigo será dividido em cinco capítulos, incluindo esta introdução. No referencial teórico será apresentado um breve histórico da origem da corrupção no Brasil, a importância da governança e integridade públicas e dos programas de integridade para o combate à corrupção. No terceiro capítulo, será demonstrada a metodologia da pesquisa, a seleção da amostra e o método de coleta. A análise e a interpretação dos dados serão abordadas no quarto capítulo. A conclusão será destinada à apresentação dos principais resultados obtidos na pesquisa.




    2 REFERENCIAL TEÓRICO




    2.1 A corrupção no Brasil




    A corrupção é um fenômeno social, político e econômico antigo que afeta o Brasil e o mundo, prejudicando as instituições democráticas e diminuindo a legitimidade da burocracia.




    Para a Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), “a corrupção é uma das questões mais corrosivas do nosso tempo. Destrói recursos públicos, amplia as desigualdades econômicas e sociais, cria descontentamento e polarização política e reduz a confiança nas instituições” (OCDE, 2018).




    Segundo MATIAS-PEREIRA (2002), a corrupção tem o poder de enfraquecer a democracia e a moral pública, diminuindo a confiança da sociedade no Estado e na legitimidade dos governos, sendo um problema grave de nossa sociedade e de nosso sistema político.




    A corrupção é considerada uma ameaça à boa governança e às instituições democráticas. Nesse sentido, as organizações públicas têm investido no fortalecimento da governança pública como forma de controle e combate à fraude e à corrupção.




    No Brasil, os instrumentos jurídicos de combate à corrupção iniciam-se com a promulgação da Constituição de 1934, que passa a conceder à sociedade o direito de anular atos lesivos ao patrimônio público federal, estadual e municipal. Em seguida, a Constituição Federal de 1946, passa a prever sanções em caso de enriquecimento ilícito, por abuso de cargo ou função pública, dando início ao combate à corrupção. Outras leis posteriores trataram do tema, instituindo os crimes contra a probidade na administração praticados por servidor público, por exemplo.




    Embora as leis anteriores à Constituição Federal de 1988 tenham abordado o tema corrupção em seus normativos, foi a Constituição atual que ampliou a regulação sobre o referido tema, desenvolvendo um importante instrumento de fortalecimento da democracia e combate à corrupção.




    No aspecto mundial, a globalização permitiu impulsionar o combate à corrupção, com o surgimento dos tratados internacionais e, diante da obrigatoriedade de atendimento às determinações dos normativos internacionais, os países têm buscado implementar ações de controle e repúdio à corrupção.




    Além da Constituição federal de 1988, outros normativos, como a lei de Improbidade Administrativa e a Lei nº 12.846/2013, incrementaram a luta contra a corrupção no Brasil. A Lei Anticorrupção nasce dos anseios da população que não aceita mais os escândalos noticiados no país.




    A evolução da corrupção no Brasil tem forçado os órgãos públicos a buscarem uma gestão mais atuante, com transparência e prestação de contas à sociedade. Com o avanço da corrupção na gestão pública, órgãos superiores de todas as esferas do governo passaram a determinar às instituições públicas que implementem ações de prevenção à fraude e à corrupção, com vistas a aumentar a confiança da sociedade na gestão pública e fortalecer a governança pública.




    No Brasil, verifica-se, na história recente, uma busca pelo fortalecimento jurídico em relação ao combate à corrupção. A Constituição Federal de 1988 e a Lei Anticorrupção corroboram com essa busca pelo aperfeiçoamento governança pública.




    2.2 Governança e Integridade Pública




    Governança pública é “um conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à condução de políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade” (Decreto nº 9.203/2017).




    A estrutura de governança de uma organização deve estabelecer formas de interação entre a alta administração, os gestores e os usuários dos serviços públicos, ou seja, as partes interessadas na prestação jurisdicional. Para que o processo de governança se sustente a longo prazo, é necessário que seu desempenho esteja alinhado a práticas de integridade, ética e respeito às normas. A governança avalia o cenário público para direcionar as políticas e planos a serem executados, realizar o monitoramento dos resultados e verificar o cumprimento das metas estabelecidas.




    A integridade pública é um importante instrumento para a Governança Institucional para a prevenção, controle e combate à corrupção, além de contribuir para o fortalecimento da confiança da sociedade nos órgãos públicos.




    Integridade pública é “o alinhamento consistente e a aderência a valores éticos compartilhados, princípios e normas para garantir e priorizar os interesses públicos sobre os interesses privados” (OCDE, 2018).




    Para PRADO (2018), “Os programas de integridade surgem no setor público como uma espécie de compliance, para prevenção e combate à corrupção”. GOEDERT (2016) afirma que os programas de integridade “Atuam como mecanismo do controle interno, além de relacionar-se com os preceitos básicos de governança democrátca, como por exemplo, a transparência e a responsabilização de ações”.




    A implementação de programas de integridade tem gerado a adoção de iniciativas que estimulam o aumento da participação social, por meio do aumento da transparência pública, responsabilização dos agentes públicos por atos contra a Administração, o que fortalece a democracia. 




    Para a Controladoria-Geral da União (CGU), “Integridade Pública, portanto, deve ser entendida como o conjunto de arranjos institucionais que visam a fazer com que a Administração Pública não se desvie de seu objetivo precípuo: entregar os resultados esperados pela população de forma adequada, imparcial e eficiente. A corrupção impede que tais resultados sejam atingidos e compromete, em última instância, a própria credibilidade das instituições públicas”. (CGU, 2015, p. 5).




    Segundo MEDEIROS E CODIGNOTO (2022), “um programa de integridade é a estrutura que consiste no conjunto de ferramentas e coordena as ações de promoção da conduta ética para assegurar a conformidade dos agentes aos princípios éticos, aos procedimentos administrativos e às normas legais aplicáveis à organização”.




    A governança aplicada com integridade direciona a atuação e monitora o desempenho de gestores, com objetivo de cumprir a missão institucional. A integridade é o elo que une a atuação da gestão pública com os interesses coletivos, voltados para os resultados esperados.




    A governança deve garantir que a instituição persista no alcance dos objetivos organizacionais e a integridade deve permitir o uso dos recursos públicos com qualidade e foco na prestação de serviços com qualidade.




    A governança é um grande desafio para as organizações e sua atuação deve ser pautada no comportamento íntegro, justo e ético da alta administração, seus gestores e servidores de todas as áreas, permitindo que a instituição atinja os objetivos estratégicos traçados e alcance os resultados em benefício da sociedade.




    O aperfeiçoamento da governança com integridade é um dos grandes anseios da sociedade, que exige que a gestão pública permeie suas ações com regras rígidas de integridade e comportamento de seus gestores em conformidade com os princípios éticos e legais estabelecidos.




    No âmbito do Poder Judiciário, são poucos os estudos sobre governança pública e integridade, espera-se que, nos próximos anos, os órgãos públicos do Brasil aumentem a adesão aos Programas de Integridade, a fim de contribuir para a adoção de práticas de prevenção e combate à corrupção nessas instituições, permitindo a melhoria contínua das ações governamentais e das condutas dos agentes públicos.




    2.3 A importância dos programas de integridade




    Os programas de integridade públicos devem aglutinar as obrigações inerentes às organizações públicas, como a conformidade, o controle interno, a prestação do serviço eficiente com a gestão de risco e outros instrumentos que promovam eficácia da organização no enfrentamento à corrupção, objetivo que deve permear toda a sua atuação (VIOL, 2019).




    Segundo Novack (2018), “Tratar do Plano de Integridade de uma entidade pública é a oportunidade de demonstrar como essa ferramenta pode servir de paradigma para que o tema possa se expandir para outros órgãos da administração, podendo, assim, contribuir para uma mudança cultural com correção de atitudes e ética na atividade pública” (NOVACK, 2018).




    Segundo Leal, Garcel e Piakoski (2022), a análise sobre “a implantação do Compliance e da Governança no Poder Judiciário “conduz à credibilidade abalada das instituições públicas devido a fatos ilícitos de diferentes matizes e ao elevado nível de percepção da corrupção revela-nos que, em mais do que qualquer época, a necessidade de uma mudança na cultura de integridade é premente, mostrando a reformulação e o processo sob a forma de gestão pública” (LEAL; GARCEL; PIAKOSKI, 2022).




    Nesse sentido, registra-se a importância de aprofundamento de estudos e pesquisas no tema, fortalecendo a governança pública e a implantação de programas de integridades capazes de modificar o enquadramento da corrupção na sociedade, aumentando o grau de confiança dos cidadãos na gestão pública e promovendo a prevenção, o controle e o combate à corrupção.




    3 METODOLOGIA




    A metodologia aplicada na pesquisa teve natureza descritiva, com abordagem qualitativa e quantitativa, por meio de um Estudo de Caso destinado a analisar se, na percepção dos magistrados e servidores, a implantação de um Programa de Integridade no Tribunal contribuirá para a prevenção e o combate à corrupção.




    3.1 Coleta de dados




    A coleta de dados foi realizada por meio da elaboração de questionários semiestruturados para análise da percepção dos magistrados e servidores quanto à efetividade da governança e da implementação da integridade na prevenção e combate à corrupção na instituição.




    Na pesquisa, foram utilizados questionários fechados, com perguntas objetivas e questões abertas, para análise mais aprofundada das respostas em relação aos benefícios e possíveis dificuldades enfrentadas na implantação do Programa de Integridade, de modo a captar sugestões e críticas quanto à implantação da integridade no Tribunal.




    A abordagem quantitativa analisou os resultados dos questionários fechados encaminhados, já a abordagem qualitativa foi utilizada na análise das questões abertas, bem como na análise das ferramentas disponíveis e utilizadas na implantação do programa de integridade.




    A pesquisa foi autorizada pelo Diretor da Escola Judicial e também Presidente do Subcomitê de Pesquisa Judiciárias, após análise do Projeto de Pesquisa e aprovação da pesquisa pelo Comitê de Ética e Pesquisa da Plataforma Brasil.




    O link de acesso ao questionário foi enviado pela Escola Judicial para todos os magistrados e servidores, por meio do e-mail funcional, no período de 05 a 30 de junho de 2023. A adesão à pesquisa foi voluntária e anônima, conforme Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE).




    3.2 Amostra




    O quantitativo de magistrados e de servidores no final do primeiro trimestre de 2023 era de 285 magistrados e 3.506 servidores, totalizando 3.791 colaboradores.




    O método estatístico utilizado foi a amostragem aleatória simples para população finita, levando em consideração o tamanho da população (N) e o erro amostral especificado pela pesquisadora que, segundo Bolfarine e Bussab (2005), é a diferença entre um resultado amostral e o verdadeiro resultado populacional (BOLFARINE; BUSSAB, 2005).




    Para o cálculo do tamanho da amostra para populações finitas foi utilizada a seguinte fórmula (BISQUERRA, SARRIERA & MARTINEZ, 2004):




    

      [image: ]

    




    Onde:




    N = Tamanho da população estudada




    n0 = Primeiro valor aproximado do tamanho da amostra




    E0 = Erro amostral (margem de erro)




    Para obtenção de uma adesão significativa, esta pesquisa considerou um erro amostral de, no máximo 10%, conforme tabela abaixo.




    Tabela 1 – Estimativa de quantidade mínima de respondentes aos questionários.




    

      

        

          	

            Margem de erro (erro amostral)


          



          	

            n0


          



          	

            Tamanho mínimo




            da amostra (n)


          

        




        

          	

            1%


          



          	

            10.000


          



          	

            2.831


          

        




        

          	

            2%


          



          	

            2.500


          



          	

            1.531


          

        




        

          	

            3%


          



          	

            1.111


          



          	

            867


          

        




        

          	

            4%


          



          	

            625


          



          	

            540


          

        




        

          	

            5%


          



          	

            400


          



          	

            363


          

        




        

          	

            6%


          



          	

            278


          



          	

            260


          

        




        

          	

            8%


          



          	

            156


          



          	

            150


          

        




        

          	

            10%


          



          	

            100


          



          	

            98


          

        


      

    




    Fonte: Valores calculados utilizando a fórmula do cálculo do tamanho da amostra para populações finitas.




    A amostra de participantes foi considerada significativa, pois ultrapassou o quantitativo mínimo de 98 respondentes, mantendo-se a validade externa, que é a capacidade de generalização dos resultados obtidos com a amostra da pesquisa para a população-alvo de onde ela foi retirada.




    Essa abordagem teve o objetivo de não inviabilizar a pesquisa, considerando o histórico de baixa adesão das pesquisas de opinião realizadas pelo próprio Tribunal, e tendo em vista que o tema da pesquisa trata de um assunto delicado e que tende a inibir a participação pela exposição de opinião sobre essa temática.




    Amostra foi composta com os indivíduos selecionados aleatoriamente (aqueles que responderem à pesquisa de maneira voluntária. O questionário survey foi encaminhado para 3.791 colaboradores (magistrados e servidores), sendo recebida uma amostra de 123 respostas, com erro amostral de 8,7% (nível de confiança de 95%), o que estava dentro do esperado para a pesquisa, conforme Tabela 1.




    Importante ressaltar que, apesar da aplicação da metodologia em conformidade com as técnicas estatísticas, a amostra reduzida de magistrados participantes, quando analisada independentemente, representa uma limitação da pesquisa. Porém, considerando a relevância qualitativa de seus relatos e opiniões em um órgão do poder judiciário, a análise dos dados foi realizada com o quantitativo de respostas recebido.




    4 RESULTADOS E DISCUSSÕES




    Os dados foram tratados em planilha do Microsoft Excel, utilizando-se estatística descritiva, com análise de frequência para comparação e análise dos resultados obtidos. As perguntas abertas foram compiladas utilizando-se a análise de conteúdo categorial de Bardin (2011), por meio dos critérios de homogeneidade, pertinência e exclusão.




    4.1 Bloco I – Perfil dos respondentes




    A pesquisa contou com a colaboração de 123 respondentes, sendo 75 (61%) mulheres e 47 (38,2%) homens. Dos respondentes, 67,5% têm entre 40 e 59 anos, 18,7% possuem entre 30 e 39 anos, 12,2% têm 60 anos ou mais de idade, enquanto 1,6% têm entre 18 e 29 anos.




    A tabela abaixo mostra que 73,1% do quadro funcional do Tribunal possui mais de 11 anos de serviço na instituição, sendo 34,1% destes com mais de 20 anos de serviço, o que demonstra um quadro técnico com experiência no órgão.




    Dos 123 respondentes, 109 são servidores (88,6%) e 14 magistrados (11,4%). Entre os magistrados, 3 (três) são Desembargadores(as) do Trabalho, 6 (seis) são Juízes(as) Titulares e 5 (cinco) Juízes(as) Substitutos(as).




    A pesquisa apresentou respondentes tanto da área administrativa (48,8%) quanto da área judiciária (1ª e 2ª instâncias), com registro de 52,1% de participantes (42,3% na 1ª instância e 8,9% na 2ª instância).




    Quanto à ocupação de cargos de gestão, 70,7% não possuem cargo de gestão no Tribunal, enquanto 29,3% são responsáveis pelo gerenciamento de unidade/colegiado.




    Tabela 2 – Perfil dos respondentes




    

      

        

          	

            Variável


          



          	

            Magistrados


          



          	

            Servidores


          



          	

            Total


          

        




        

          	

            Quant.


          



          	

            Percentual


          



          	

            Quant.


          



          	

            Percentual


          



          	

            Quant.


          



          	

            Percentual


          

        


      



      

        

          	

            Gênero


          



          	



          	



          	



          	



          	



          	

        




        

          	

            Feminino


          



          	

            10


          



          	

            71,4%


          



          	

            65


          



          	

            59,6%


          



          	

            75


          



          	

            61,0%


          

        




        

          	

            Masculino


          



          	

            4


          



          	

            28,6%


          



          	

            43


          



          	

            39,4%


          



          	

            47


          



          	

            38,2%


          

        




        

          	

            Prefiro não informar


          



          	

            0


          



          	

            0,0%


          



          	

            1


          



          	

            0,9%


          



          	

            1


          



          	

            0,8%


          

        




        

          	

            Faixa etária


          



          	



          	

        




        

          	

            18 a 29 anos


          



          	

            0


          



          	

            0,0%


          



          	

            2


          



          	

            1,8%


          



          	

            2


          



          	

            1,6%


          

        




        

          	

            30 a 39 anos


          



          	

            3


          



          	

            21,4%


          



          	

            20


          



          	

            18,3%


          



          	

            23


          



          	

            18,7%


          

        




        

          	

            40 a 49 anos


          



          	

            4


          



          	

            28,6%


          



          	

            33


          



          	

            30,3%


          



          	

            37


          



          	

            30,1%


          

        




        

          	

            50 a 59 anos


          



          	

            7


          



          	

            50,0%


          



          	

            39


          



          	

            35,8%


          



          	

            46


          



          	

            37,4%


          

        




        

          	

            60 anos ou mais


          



          	

            0


          



          	

            0,0%


          



          	

            15


          



          	

            13,8%


          



          	

            15


          



          	

            12,2%


          

        




        

          	

            Tempo de serviço no Tribunal


          



          	



          	

        




        

          	

            Menos de 1 ano


          



          	

            0


          



          	

            0,0%


          



          	

            7


          



          	

            6,4%


          



          	

            7


          



          	

            5,7%


          

        




        

          	

            De 1 a 5 anos


          



          	

            0


          



          	

            0,0%


          



          	

            5


          



          	

            4,6%


          



          	

            5


          



          	

            4,1%


          

        




        

          	

            De 6 a 10 anos


          



          	

            4


          



          	

            28,6%


          



          	

            17


          



          	

            15,6%


          



          	

            21


          



          	

            17,1%


          

        




        

          	

            De 11 a 20 anos


          



          	

            3


          



          	

            21,4%


          



          	

            45


          



          	

            41,3%


          



          	

            48


          



          	

            39,0%


          

        




        

          	

            Mais de 20 anos


          



          	

            7


          



          	

            50,0%


          



          	

            35


          



          	

            32,1%


          



          	

            42


          



          	

            34,1%


          

        




        

          	

            Área de atuação


          



          	



          	

        




        

          	

            1ª instância


          



          	

            10


          



          	

            71,4%


          



          	

            42


          



          	

            38,5%


          



          	

            52


          



          	

            42,3%


          

        




        

          	

            2ª instância


          



          	

            4


          



          	

            28,6%


          



          	

            7


          



          	

            6,4%


          



          	

            11


          



          	

            8,9%


          

        




        

          	

            Administrativa


          



          	

            0


          



          	

            0,0%


          



          	

            60


          



          	

            55,0%


          



          	

            60


          



          	

            48,8%


          

        




        

          	

            Gestor


          



          	



          	



          	



          	



          	



          	

        




        

          	

            Sim


          



          	

            6


          



          	

            42,9%


          



          	

            30


          



          	

            27,5%


          



          	

            36


          



          	

            29,3%


          

        




        

          	

            Não


          



          	

            8


          



          	

            57,1%


          



          	

            79


          



          	

            72,5%


          



          	

            87


          



          	

            70,7%


          

        




        

          	

            Total


          



          	

            14


          



          	



          	

            109


          



          	



          	

            123


          



          	

        


      

    




    Fonte: Dados coletados na pesquisa, 2023. Tabela elaborada pela autora.




    4.2 Bloco II – Análise da percepção de magistrados e servidores quanto à implantação de um Programa de Integridade no Tribunal




    A avaliação da percepção foi realizada por meio da aplicação de questionário, cujas perguntas estão relacionadas no quadro 1.




    Quadro 1 – Perguntas aplicadas no questionário




    

      

        

          	

            1) Na sua opinião, a implantação de um programa de integridade no Tribunal auxiliará a instituição no combate à fraude e à corrupção?


          

        




        

          	

            1.1) Justifique sua resposta (opcional).


          

        




        

          	

            2) O quanto se considera familiarizado(a) com a expressão “Integridade Pública”?


          

        




        

          	

            3) O(a) Sr(a) conhece algum canal no Tribunal em que possa recorrer caso tenha dúvidas sobre o que pode ou não ser feito em alguma situação de incerteza sobre integridade e conduta íntegra (como, por exemplo, recebimento de brindes e presentes ou custeio para participação em eventos de instituições privadas)?


          

        




        

          	

            4) O(a) Sr(a) sabe onde encontrar o Código de Ética e Conduta ou similar no Tribunal?


          

        




        

          	

            5) O(a) Sr(a) conhece as situações que podem configurar conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego público?


          

        




        

          	

            6) O(a) Sr(a) conhece os canais disponibilizados pelo Tribunal para realizar denúncias, reclamações e sugestões?


          

        




        

          	

            7) O(a) Sr(a) se sente seguro(a) para denunciar eventual ato de corrupção ou irregularidade dentro do Tribunal do qual tome conhecimento?


          

        




        

          	

            7.1) Caso queira, justifique sua resposta (opcional).


          

        




        

          	

            8) O(a) Sr(a) já participou de treinamento ou capacitação, pelo Tribunal, sobre os seguintes assuntos nos últimos 2 (dois) anos? (Marcar quantas opções forem necessárias)


          

        




        

          	

            9) O(a) Sr(a) tem conhecimento da participação do Tribunal em algum programa de combate à fraude e à corrupção?


          

        




        

          	

            9.1) Caso tenha respondido “Sim” à pergunta anterior, cite o(s) programa(s) de combate à fraude e à corrupção do(s) qual(ais) o Tribunal tenha participado (opcional).


          

        




        

          	

            10) Integridade já foi tema de alguma reunião ou debate do qual o(a) Sr(a) tenha participado no âmbito do Tribunal?


          

        




        

          	

            11) Na sua opinião, quais os possíveis benefícios da implantação de um Programa de Integridade no Tribunal?


          

        




        

          	

            12) Na sua opinião, quais as principais dificuldades enfrentadas pelo Tribunal na implantação de um Programa de Integridade?


          

        


      

    




    Fonte: Elaborado pela autora.




    4.3 Avaliação da percepção de magistrados e servidores do Tribunal




    Os dados mostraram que 84,6% do quadro funcional do Tribunal concorda que a implantação de programa de integridade na instituição irá contribuir para o combate à fraude e corrupção. Entre os magistrados, 85,7% concordam que a implantação trará benefícios para o Tribunal. Na mesma linha, 84,4% dos servidores também possuem a mesma opinião.




    Tabela 3 – Na sua opinião, a implantação de um programa de integridade no Tribunal auxiliará a instituição no combate à fraude e à corrupção?




    

      

        

          	

            Respostas


          



          	

            Magistrados


          



          	

            Servidores


          



          	

            Total


          

        




        

          	

            n


          



          	

            %


          



          	

            n


          



          	

            %


          



          	

            n


          



          	

            %


          

        


      



      

        

          	

            Concordo totalmente


          



          	

            10


          



          	

            71,4


          



          	

            43


          



          	

            39,4


          



          	

            53


          



          	

            43,1


          

        




        

          	

            Concordo


          



          	

            2


          



          	

            14,3


          



          	

            49


          



          	

            45,0


          



          	

            51


          



          	

            41,5


          

        




        

          	

            Não tenho opinião


          



          	

            2


          



          	

            14,3


          



          	

            14


          



          	

            12,8


          



          	

            16


          



          	

            13,0


          

        




        

          	

            Discordo


          



          	

            0


          



          	

            0,0


          



          	

            1


          



          	

            0,9


          



          	

            1


          



          	

            0,8


          

        




        

          	

            Discordo totalmente


          



          	

            0


          



          	

            0,0


          



          	

            2


          



          	

            1,8


          



          	

            2


          



          	

            1,6


          

        




        

          	

            Total


          



          	

            14


          



          	

            100,0


          



          	

            109


          



          	

            100,0


          



          	

            123


          



          	

            100,0


          

        


      

    




    Fonte: Dados coletados da pesquisa, 2023.




    Dos 104 participantes que concordam que a implantação de um Programa de Integridade contribuirá para o combate à corrupção no Tribunal, 58,3% são mulheres e 41,7% são homens. Os dados evidenciaram que 18,2% estão na faixa etária de 30 a 39 anos, 29,8% possuem idade entre 40 e 49 anos, 37,5% estão na faixa de 50 e 59 anos e 13,4% possuem 60 anos ou mais. Quanto ao tempo de serviço no TRIBUNAL, registra-se que 37,5% têm de 11 a 20 anos de serviço, 35,6% possuem mais de 20 anos de serviço e 17,3% possuem de 6 a 10 anos de serviço.




    Abaixo, os resultados relacionados às perguntas dicotômicas (Sim/Não):




    Tabela 4 – Análise da Percepção de magistrados e servidores




    

      

        

          	

            Variável


          



          	

            Magistrados


          



          	

            Servidores


          



          	

            Total


          

        




        

          	

            n


          



          	

            %


          



          	

            n


          



          	

            %


          



          	

            n


          



          	

            %


          

        


      



      

        

          	

            O(a) Sr(a) conhece algum canal no Tribunal em que possa recorrer caso tenha dúvidas sobre situação de incerteza em relação à integridade?


          

        




        

          	

            Sim


          



          	

            1


          



          	

            7,1


          



          	

            45


          



          	

            41,3


          



          	

            46


          



          	

            37,4%


          

        




        

          	

            Não


          



          	

            13


          



          	

            92,9


          



          	

            64


          



          	

            58,7


          



          	

            77


          



          	

            62,6%


          

        




        

          	

            O(a) Sr(a) sabe onde encontrar o Código de Ética e Conduta ou similar no Tribunal?


          

        




        

          	

            Sim


          



          	

            6


          



          	

            42,9


          



          	

            69


          



          	

            63,3


          



          	

            75


          



          	

            61,0%


          

        




        

          	

            Não


          



          	

            8


          



          	

            57,1


          



          	

            40


          



          	

            36,7


          



          	

            48


          



          	

            39,0%


          

        




        

          	

            O(a) Sr(a) conhece as situações que podem configurar conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego público?


          

        




        

          	

            Sim


          



          	

            6


          



          	

            42,9


          



          	

            39


          



          	

            35,8


          



          	

            45


          



          	

            36,6%


          

        




        

          	

            Não


          



          	

            2


          



          	

            14,3


          



          	

            9


          



          	

            8,3


          



          	

            11


          



          	

            8,9%


          

        




        

          	

            Conheço parcialmente


          



          	

            6


          



          	

            42,9


          



          	

            61


          



          	

            56,0


          



          	

            67


          



          	

            54,5%


          

        




        

          	

            O(a) Sr(a) conhece os canais disponibilizados pelo Tribunal para realizar denúncias, reclamações e sugestões?


          

        




        

          	

            Sim


          



          	

            9


          



          	

            64,3


          



          	

            92


          



          	

            84,4


          



          	

            101


          



          	

            82,1%


          

        




        

          	

            Não


          



          	

            5


          



          	

            35,7


          



          	

            17


          



          	

            15,6


          



          	

            22


          



          	

            17,9%


          

        




        

          	

            O(a) Sr(a) tem conhecimento da participação do Tribunal em algum programa de combate à fraude e à corrupção?


          

        




        

          	

            Sim


          



          	

            0


          



          	

            0,0


          



          	

            16


          



          	

            15,0


          



          	

            16


          



          	

            13,2%


          

        




        

          	

            Não


          



          	

            14


          



          	

            100,0


          



          	

            91


          



          	

            85,0


          



          	

            105


          



          	

            86,8%


          

        




        

          	

            Integridade já foi tema de alguma reunião ou debate do qual o(a) Sr(a) tenha participado no âmbito do Tribunal?


          

        




        

          	

            Sim


          



          	

            1


          



          	

            7,1


          



          	

            22


          



          	

            20,2


          



          	

            23


          



          	

            18,7%


          

        




        

          	

            Não


          



          	

            13


          



          	

            92,9


          



          	

            87


          



          	

            79,8


          



          	

            100


          



          	

            81,3%


          

        




        

          	

            O(a) Sr(a) se sente seguro(a) para denunciar eventual ato de corrupção ou irregularidade dentro do Tribunal do qual tome conhecimento?


          

        




        

          	

            Sim


          



          	

            7


          



          	

            50,0


          



          	

            36


          



          	

            33,0


          



          	

            43


          



          	

            35,0%


          

        




        

          	

            Não


          



          	

            7


          



          	

            50,0


          



          	

            73


          



          	

            67,0


          



          	

            80


          



          	

            65,0%


          

        


      

    




    Fonte: Dados coletados da pesquisa, 2023. Tabela elaborada pela autora.




    Os canais disponíveis no Tribunal para retirada de dúvidas quanto à situação de incerteza sobre integridade e conduta íntegra, são conhecidos por 62,6% dos respondentes.




    Ao analisar o percentual entre os magistrados e servidores separadamente, cabe destacar que, dos 14 magistrados que responderam a pesquisa, 13 (92,9%) não conhecem os canais disponíveis para essa finalidade no Tribunal.




    Verifica-se que 61% dos respondentes sabem onde encontrar o Código de Ética e Conduta ou similar. Destaca-se que, entre os magistrados, 57,1% não sabem onde encontrar o Código de Ética ou similar, assim como para 36,7% dos servidores.




    As situações que podem configurar conflito de interesse no exercício de cargo ou emprego público são conhecidas por 36,6% e parcialmente conhecidas por 54,5% dos respondentes. Registra-se que 8,9% desconhecem as situações passíveis de serem configuradas como conflito de interesse. Em relação aos canais disponibilizados pelo Tribunal para realização de denúncias, reclamações e sugestões por parte dos magistrados e servidores, a maior parte dos participantes (82,1%) respondeu que tem conhecimento dos referidos recursos.




    Quanto à adesão do Tribunal ao e-Prevenção, foi perguntado aos respondentes se possuíam conhecimento da participação da instituição em algum programa de combate à fraude e à corrupção. Das respostas obtidas, registra-se que 86,8% não têm conhecimento da participação do Tribunal em algum programa de combate à fraude e à corrupção. O resultado da análise dos dados permite verificar que a adesão do Tribunal aos programas de combate à fraude e corrupção não tem sido divulgada de maneira efetiva.




    Foi perguntado se “Integridade” havia sido tema de reunião ou debate do qual tenham participado no âmbito do Tribunal. Os dados identificaram que 18,7% dos participantes já participaram de reunião sobre esse tema.




    Quanto ao sentimento de segurança para denunciar eventual ato de corrupção que venham tomar conhecimento, 65% dos participantes afirmam não se sentirem seguros em denunciar. Entre os magistrados, 50% denunciariam, enquanto entre os servidores, 67% afirmam que não se sentem seguros para denunciar alguma irregularidade encontrada.




    Os dados mostram que, dos 80 respondentes que não se sentem seguros em denunciar, 68,3% são mulheres e 31,7% são homens. Destes, 43,8% possuem de 11 a 20 anos de serviço no Tribunal, 32,5% possuem mais de 20 anos de serviço e 16,3% possuem de 6 a 10 anos de serviço. A faixa etária também foi analisada para esse público, registrando que 18,8% têm de 30 a 39 anos de idade, 28,8% possuem entre 40 e 49 anos, 35% têm de 50 a 59 anos e 16,3% possuem mais de 60 anos.




    Entre os 43 respondentes que denunciariam eventual ato de corrupção, 37,2% são de magistrados e servidores com mais de 20 anos de serviço no Tribunal e 30,2% representam participantes que possuem de 11 a 20 anos de experiência na instituição.




    Complementando a análise da referida pergunta, foi solicitado ao respondente que justificasse sua resposta. A análise foi realizada por meio do enquadramento das respostas abertas em categorias elaboradas de acordo com a similaridade das respostas. Dos respondentes que se sentem seguros em denunciar, 12,1% justificam a escolha por conta da “Confiança e credibilidade nos canais de denúncias da instituição” e 6,1% afirmaram que denunciariam devido à “Garantia da proteção ao denunciante”.




    As justificativas dos que não se sentem seguros em denunciar foram 30,3% por questões de “Falta de confiança da garantia do anonimato” e 27,3% por “Medo de represálias e retaliações”, conforme tabela abaixo.




    Tabela 5 – O(a) Sr(aa) se sente seguro(a) para denunciar eventual ato de corrupção ou irregularidade dentro do TRIBUNAL do qual tome conhecimento? Caso queira, justifique sua resposta (opcional).




    

      

        

          	

            Resposta


          



          	

            Categoria de resposta


          



          	

            Quantidade de relatos


          



          	

            % de respostas positivas


          

        




        

          	

            Respostas positivas“Sim”


          



          	

            Confiança e credibilidade nos canais de denúncias da instituição


          



          	

            4


          



          	

            12,1%


          

        




        

          	

            Garantia da proteção ao denunciante


          



          	

            2


          



          	

            6,1%


          

        




        

          	

            Estabilidade no serviço público


          



          	

            1


          



          	

            3,0%


          

        




        

          	

            Prerrogativas do cargo


          



          	

            1


          



          	

            3,0%


          

        




        

          	

            Respostas negativas“Não”


          



          	

            Falta de confiança da garantia do anonimato


          



          	

            10


          



          	

            30,3%


          

        




        

          	

            Medo de represálias e retaliações


          



          	

            9


          



          	

            27,3%


          

        




        

          	

            Falta de confiança nas instituições públicas


          



          	

            2


          



          	

            6,1%


          

        




        

          	

            Outros motivos


          



          	

            4


          



          	

            12,1%


          

        




        

          	

            Total


          



          	

            33


          



          	

            100,0%


          

        


      

    




    Fonte: Dados coletados na pesquisa, 2023.




    Quanto às ações capacitação e treinamento de magistrados e servidores nos temas relacionados à integridade, a pesquisa mostrou que 56,6% dos respondentes ainda não foram capacitados ou treinados na temática, 10,3% relataram já terem sido capacitados em Gestão de Riscos, 8,8% em gestão da Informação, 6,6% em Ética e Regras de Conduta, 6,6% em Prevenção de Conflito de Interesses e 5,9% em Transparência, entre outros. Cabe ressaltar que dos 14 magistrados, apenas 2 relataram a participação em capacitações nas áreas relacionadas.




    4.4 Principais benefícios da implantação de um Programa de Integridade no Tribunal, na opinião de magistrados e servidores




    A pergunta “Na sua opinião, quais os possíveis benefícios da implantação de um Programa de Integridade no Tribunal?” foi opcional e os respondentes poderiam descrever suas opiniões de forma livre. A questão foi respondida por 89 respondentes, obtendo-se 111 relatos, pois alguns respondentes citaram mais de um benefício.




    Registra-se que 20,7% dos respondentes acreditam que o melhor benefício da implantação de um programa de integridade na instituição é o “Fomento à cultura da ética e da integridade”. A “Mitigação de fraudes, corrupção e desvios éticos e de conduta” recebeu 15,3% de respostas, seguida da “Promoção da transparência da gestão”, com 14,4% e do “Fortalecimento da imagem e reputação da instituição” (11,7%).




    Os principais benefícios apontados foram classificados e quantificados nas categorias apresentadas na tabela abaixo:




    Tabela 6 – Principais benefícios da implantação de um Programa de Integridade no Tribunal.




    

      

        

          	

            Categoria


          



          	

            Quantidade de relatos


          



          	

            %


          

        


      



      

        

          	

            Fomento à cultura da ética e da integridade


          



          	

            23


          



          	

            20,7%


          

        




        

          	

            Mitigação de fraudes, corrupção e desvios éticos e de conduta


          



          	

            17


          



          	

            15,3%


          

        




        

          	

            Promoção da transparência da gestão


          



          	

            16


          



          	

            14,4%


          

        




        

          	

            Fortalecimento da imagem e reputação da instituição


          



          	

            13


          



          	

            11,7%


          

        




        

          	

            Estabelecimento de regras claras e divulgação de padrões de conduta esperados


          



          	

            11


          



          	

            9,9%


          

        




        

          	

            Melhoria da prestação de serviço / Eficiência na gestão


          



          	

            5


          



          	

            4,5%


          

        




        

          	

            Fortalecimento da gestão de riscos


          



          	

            5


          



          	

            4,5%


          

        




        

          	

            Garantia ao cumprimento às leis


          



          	

            4


          



          	

            3,6%


          

        




        

          	

            Fortalecimento da governança


          



          	

            4


          



          	

            3,6%


          

        




        

          	

            Promover maior segurança jurídicaaos magistrados e servidores


          



          	

            4


          



          	

            3,6%


          

        




        

          	

            Monitoramento contínuo / Eficácia dos controles internos


          



          	

            3


          



          	

            2,7%


          

        




        

          	

            Aumento da confiança na prestação do serviço jurisdicional


          



          	

            3


          



          	

            2,7%


          

        




        

          	

            Divulgação dos canais de denúncias


          



          	

            2


          



          	

            1,8%


          

        




        

          	

            Preservação dos recursos financeiros


          



          	

            1


          



          	

            0,9%


          

        




        

          	

            Total de relatos


          



          	

            111


          



          	

            100,0%


          

        


      

    




    Fonte: Dados coletados na pesquisa, 2023. Tabela elaborada pela autora.




    4.4.1 Potenciais dificuldades enfrentadas pelo Tribunal na implantação de um Programa de Integridade, na opinião de seus magistrados e servidores




    A pergunta “Na sua opinião, quais as principais dificuldades enfrentadas pelo Tribunal na implantação de um Programa de Integridade?” também foi opcional e em formato livre. Foram registradas 88 respostas, com um total de 97 relatos.




    As principais dificuldades registradas pelos magistrados e servidores foram classificadas nas categorias relacionadas no gráfico e tabela abaixo. Dos participantes que optaram por responder a referida pergunta, 14,4% não souberam responder ou identificar as dificuldades, alegando não terem conhecimento aprofundado sobre o tema.




    Destaca-se que 9,3% afirmaram que não identificam dificuldades para a implantação de um programa de integridade no Tribunal. Os relatos foram transcritos na tabela abaixo, juntamente com a quantidade de registros e suas frequências relativas.




    Tabela 7 – Principais dificuldades enfrentadas pelo Tribunal na implantação de um Programa de Integridade.




    

      

        

          	

            Categoria


          



          	

            Quantidade de relatos


          



          	

            %


          

        




        

          	

            Falta de apoio da Alta Administração


          



          	

            11


          



          	

            11,3%


          

        




        

          	

            Não há dificuldades para implantação do programa


          



          	

            9


          



          	

            9,3%


          

        




        

          	

            Mudança na cultura organizacional


          



          	

            8


          



          	

            8,2%


          

        




        

          	

            Falta de interesse político/administrativo


          



          	

            8


          



          	

            8,2%


          

        




        

          	

            Falta de garantia à proteção/sigilo do denunciante


          



          	

            6


          



          	

            6,2%


          

        




        

          	

            Ausência de capacitação e treinamento


          



          	

            5


          



          	

            5,2%


          

        




        

          	

            Falta de divulgação do tema


          



          	

            4


          



          	

            4,1%


          

        




        

          	

            Não priorização/desvalorização do tema


          



          	

            4


          



          	

            4,1%


          

        




        

          	

            Excesso de poder


          



          	

            4


          



          	

            4,1%


          

        




        

          	

            Falta de aderência ao programa


          



          	

            4


          



          	

            4,1%


          

        




        

          	

            Excesso de burocracia


          



          	

            3


          



          	

            3,1%


          

        




        

          	

            Engajamento dos colaboradores


          



          	

            3


          



          	

            3,1%


          

        




        

          	

            Resistência às mudanças


          



          	

            2


          



          	

            2,1%


          

        




        

          	

            Falta de transparência na gestão


          



          	

            2


          



          	

            2,1%


          

        




        

          	

            Mapeamento dos processos de trabalho


          



          	

            2


          



          	

            2,1%


          

        




        

          	

            Desconhecimento sobre o tema


          



          	

            2


          



          	

            2,1%


          

        




        

          	

            Falta de monitoramento contínuo


          



          	

            2


          



          	

            2,1%


          

        




        

          	

            Falta de pessoal / Volume de trabalho


          



          	

            2


          



          	

            2,1%


          

        




        

          	

            Excesso de normas


          



          	

            1


          



          	

            1,0%


          

        




        

          	

            Rotatividade bienal da Alta Administração


          



          	

            1


          



          	

            1,0%


          

        




        

          	

            Não souberam responder


          



          	

            14


          



          	

            14,4%


          

        




        

          	

            Total de relatos


          



          	

            97


          



          	

            100,0%


          

        


      

    




    Fonte: Dados coletados na pesquisa, 2023. Tabela elaborada pela autora.




    Analisando os dados, observa-se que, na percepção da maioria dos magistrados e servidores participantes, a falta de apoio da Alta Administração (11,3%) pode ser a principal dificuldade enfrentada pelo Tribunal quando for implantar seu programa de integridade.




    A segunda dificuldade registrada foi a mudança da cultura organizacional, juntamente com a falta de interesse político/administrativo, ambas com 8,2%.




    5 CONCLUSÃO




    O presente artigo teve o objetivo de avaliar a percepção de magistrados e servidores de um Tribunal Regional do Trabalho quanto à implantação de um Programa de Integridade, como instrumento de governança e de prevenção e combate à fraude e à corrupção.




    Os dados mostraram que 84,6% dos magistrados e servidores participantes da pesquisa concordam que a implantação de um programa de integridade no Tribunal irá contribuir para o combate à fraude e corrupção na instituição. A promoção da transparência, a instituição de controles para prevenção, detecção e punição de práticas e atos de fraude e corrupção, a segurança ao jurisdicionado, o aumento da confiança da sociedade na instituição e a mitigação dos riscos de integridade estão entre as justificativas apresentadas.




    O estudo identificou que, na sua maior parte, os respondentes sabem onde encontrar o Código de Ética e de Conduta ou similar, bem como os canais disponibilizados pelo Tribunal para realização de denúncias, reclamações e sugestões. Entretanto, em relação aos canais disponíveis para retirada de dúvidas quanto à situação de incerteza sobre integridade e conduta íntegra, percebeu-se que os respondentes desconhecem os referidos canais. Acrescenta-se que as situações que possam configurar conflito de interesse no exercício de cargo ou emprego público são conhecidas por 36,6% e parcialmente conhecidas por 54,5%. Isso demonstra a necessidade de aperfeiçoamento em campanhas de divulgação para dar visibilidade e conhecimento dos canais disponíveis para essas práticas.




    Observou-se que 65% dos respondentes não se sentem seguros em denunciar eventual ato de corrupção ou irregularidade que venham a ter conhecimento. A falta de confiança da garantia do anonimato, o medo de represálias e retaliações e a falta de confiança nas instituições públicas estão entre as justificavas relatadas.




    Quanto às capacitações e treinamentos sobre os temas relacionados à integridade, 56,6% dos respondentes ainda não foram capacitados nos temas. Percebe-se a necessidade de incentivo à participação de seus magistrados e servidores em treinamentos, além da disponibilização de capacitações na área, a fim de ampliar o conhecimento de seu quadro funcional no que diz respeito à governança, integridade e riscos, que são formas de controle e combate à corrupção.




    A pesquisa avaliou, também, o grau de conhecimento de magistrados e servidores em relação às ações de governança e integridade já implementadas pelo Tribunal, como a adesão ao e-Prevenção, em 2021. Verificou-se que 86,8% dos respondentes não têm conhecimento da participação do Tribunal no referido programa, situação que pode ser aperfeiçoada por meio de ações de comunicação e divulgação.




    A pesquisa pretendeu identificar, também, os possíveis benefícios e as potenciais dificuldades enfrentadas pelo Tribunal na implantação do seu Programa de Integridade.




    Na opinião do público-alvo da pesquisa, vários são os benefícios da implantação de um Programa de Integridade, como: fomento e fortalecimento da cultura de integridade, disseminação de informações sobre integridade e ética para coibir práticas ilegais ou irregulares, esclarecimento e conscientização sobre os valores éticos e morais adotados pelo Tribunal, incentivo à prevenção e denúncia à corrupção, mitigação de fraudes e desvios de conduta, redução dos atos de corrupção, aumento da transparência dos atos da gestão, aumento da credibilidade do Tribunal.




    Na opinião de magistrados e servidores, a falta de apoio da Alta Administração, a mudança da cultura organizacional e a falta de interesse político/administrativo são as potenciais dificuldades enfrentadas pelo Tribunal na implantação de programa de integridade.




    O estudo identificou que, apesar da percepção positiva dos magistrados e servidores do Tribunal quanto à implantação de um Programa de Integridade no Tribunal, ações de divulgação, conscientização e orientação sobre governança e integridade precisam ser incorporadas para a disseminação dos princípios e diretrizes da governança pública.




    Para o aprimoramento das ferramentas de governança, recomenda-se ao Tribunal a implementação de ações voltadas principalmente para: (a) instituição da Política de Integridade do TRIBUNAL; (b) elaboração do Programa de Integridade do Tribunal, com aprovação da Alta Administração; (c) elaboração de um diagnóstico e identificação dos riscos relacionados à integridade; (d) desenvolvimento de ações de capacitação; (e) implementação de ação de comunicação relacionadas à integridade; (f) desenvolvimento e divulgação de canais de fácil acesso para recebimento de denúncias e esclarecimento de dúvidas sobre situações de incerteza referentes à integridade; e (g) execução de ações de monitoramento contínuo e avaliação da Política e do Programa de Integridade, após instituídos.




    Por todo o exposto, conclui-se que a principal hipótese dessa dissertação foi aceita, pois constatou-se que, na percepção de seus magistrados e servidores, a implantação de um Programa de Integridade e de ações de controle e de prevenção no Tribunal Regional do Trabalho contribuirá para o combate à fraude e à corrupção. Embora esse fosse um resultado esperado, a pesquisa foi além da expectativa inicial e revelou diversas contribuições importantes que enriqueceram a pesquisa, como a identificação da necessidade de melhoria em comunicação institucional em relação ao tema, aumento de capacitações na área, o medo de represarias em relação aos canais de denúncia, entre outros.




    Registra-se que as respostas referentes aos aspectos de insegurança em denunciar atos de corrupção, bem como a desconfiança no anonimato dos canais de denúncia podem estar relacionados à desejabilidade social, que é a tendência dos respondentes em dar respostas que sejam socialmente esperadas, negando a sua verdadeira opinião sobre o fenômeno. Nesse sentido, os percentuais apresentados podem estar abaixo do real, mas essa análise não foi objeto do presente estudo.




    Espera-se que a presente pesquisa contribua para o aperfeiçoamento das boas práticas de combate à fraude e à corrupção no âmbito do Tribunal, de modo a dar visibilidade às manifestações mencionadas pelos magistrados e servidores em relação às ações desenvolvidas pelo Tribunal até o momento. Deseja-se, ainda, que o presente estudo auxilie outros órgãos públicos e estimule outras pesquisas relacionadas ao tema.




    Por fim, sugere-se, novos estudos e pesquisas para avaliar, na prática, a eficiência e efetividade da implantação do Programa de Integridade no respectivo Tribunal Regional do Trabalho como instrumento de governança e de prevenção e combate à corrupção, após sua implantação.
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        	1 Burocratas de médio escalão são os atores que desempenham função de gestão e direção intermediária, como diretores, gestores ou coordenadores.





        	2 Burocratas de nível de rua são aqueles que interagem diretamente com o público beneficiário das políticas públicas.
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